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 - O incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto no CPC 2015 e o 
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Assunto

Íntegras
 - ACIDENTE DE PERCURSO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA DO EMPREGADO 
AINDA EM RECUPERAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. A dispensa sem justa 
causa de empregado que ainda se encontra em recuperação de um AVC, sofrido durante 
o percurso do trabalho para residência, em comprovada situação de estresse e ritmo 
intenso de atividades exigidas pelo exercício da função, con• gura dano moral passível 
de indenização. Interpretação dos arts. 157, I e II, da CLT com inciso IV, “d”, do art. 21 da 
Lei n. 8.213/1991 sob a perspectiva dos direitos fundamentais traçados pelos incisos V e 
X do art. 5º e inciso XXII do art. 7º, ambos da CF/1988. Rel. Tereza Aparecida Asta Gemignani 3/242

 - ACIDENTE DE TRABALHO. ATEADOR DE FOGO. CANAVIAIS. ATIVIDADE DE 
RISCO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. O ordenamento jurídico pátrio prevê, como 
regra, a aplicação da teoria subjetiva da responsabilidade civil quando da apuração de 
acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais. Ocorre, todavia, que o mandamento 
constitucional inserto no caput do art. 7º, permite a aplicação do art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil quando o magistrado se deparar com atividades cujo risco de 
geração de danos à saúde e à segurança do trabalhador for deveras elevado. Trata-se 
de casos em que a necessidade de comprovação, por parte do trabalhador, da culpa 
da reclamada inviabilizaria a tutela jurisdicional dos direitos fundamentais previstos pela 
Constituição Federal de 1988. O reclamante, no exercício da função de ateador de fogo, 
sofreu acidente de trabalho ao permanecer encurralado pelo fogo em meio ao canavial, 
sem possibilidade de fuga. Evidente que a atividade de ateador de fogo em canaviais 
se enquadra na exceção prevista pela legislação civil, sendo imperiosa a aplicação 
da teoria objetiva da responsabilidade. Desta forma, despicienda qualquer atividade 
jurisdicional no sentido de se perscrutar a culpa da reclamada pela ocorrência do 
acidente de trabalho. Mantida a r. sentença que condenou a reclamada ao pagamento 
de indenizações por danos morais, estéticos e materiais. Recurso improvido. Rel. João 
Batista Martins César .....................................................................................................................3/255

 - AGRAVO DE PETIÇÃO. TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA. Rel. Rita de Cássia 
Penkal Bernardino de Souza ..........................................................................................................5/489

 - AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO ATENDIMENTO DE 
DETERMINAÇÃO PARA A EMENDA DA INICIAL, A FIM DE FORNECER ENDEREÇO 
ATUAL DO RÉU. INDEFERIMENTO DESSA PEÇA, COM AS CONSEQUENTES 
EXTINÇÃO DO PROCESSO E REVOGAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA EM FAVOR 
DO AUTOR. Tratando-se a citação de ato indispensável para a validade do processo, 
impõe-se praticar tudo o que se mostre necessário para que ela venha ocorrer, 
preferencialmente de forma direta. Ao ser constatado que o endereço fornecido na 
petição inicial não permite a formação da relação processual plena, deve o Julgador 
determinar a emenda de tal peça para o fornecimento de endereço que leve a essa 
relação. O não atendimento oportuno dessa determinação, sem causa justi• cável, 
enseja o indeferimento da referida peça de processo, cuja comunicação recai na pessoa 
do representante do autor, não sendo o caso da ressalva prevista em lei. Na espécie, a 
intimação ocorreu com amparo na regra legal e não houve atendimento da exigência, 
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mostrando-se, assim, escorreito o indeferimento da petição inicial e acertadas as 
consequentes extinção do processo sem a resolução do mérito e revogação da liminar 
concedida em favor do autor. Rel. Tereza Aparecida Asta Gemignani ...........................................4/366

 - BACEN CCS (CADASTRO DE CLIENTES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL). 
CONVÊNIO DE PESQUISA. SISTEMA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS. 
INSTRUMENTO DE EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. O Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional é um sistema informatizado, criado pelo Banco Central, para dar 
cumprimento a dispositivo da Lei n. 10.701/2003, que incluiu o art. 10-A à Lei de Lavagem 
de Dinheiro (Lei n. 9.613/1998). O Bacen CCS é viabilizado pelo convênio ! rmado entre 
o CNJ e o Banco Central (Bacen) e consta entre os convênios de pesquisa constantes 
da página da extranet - “Orientações da Corregedoria” - deste E. TRT da 15ª Região. 
O cadastro não contém dados de valor, de movimentação ! nanceira ou de saldos de 
contas/aplicações, mas permite veri! car quem manté m contas bancárias ou aplicações 
! nanceiras, diretamente ou por seus procuradores, detectar interpostas pessoas 
(“laranjas”), sócios de fato ou grupos empresariais ocultos, evidenciando pessoas que 
administram o patrimônio de outras pessoas físicas ou de empresas mediante procuração 
para movimentar as respectivas contas bancárias. Sua utilização não deve ! car restrita 
às hipóteses de fraude ! nanceira ou outras operaçõ es que se enquadrem na Lei de 
Lavagem de Dinheiro, mas se estender às situações em que se veri! car indícios de 
fraude à execução, notadamente para aqueles casos em que as demais providências 
executórias já falharam, não se localizando bens dos devedores ou, até mesmo, não se 
encontrando os devedores, caso dos autos. Rel. Carlos Augusto Escanfella .................................2/136

 - CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA. LEGITIMIDADE DE ATUAÇÃO 
DA ENTIDADE SINDICAL NOS LIMITES DA RESPECTIVA REPRESENTAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNICIDADE. Os trabalhadores 
na movimentação de mercadorias em geral encontram-se agregados em categoria 
diferenciada, integrante do 3º Grupo - Trabalhadores no Comércio Armazenador - 
do plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, previsto no 
quadro de atividade e pro! ssões a que se refere o art. 577 da CLT, consoante Portaria 
MTb n. 3.204, de 18.8.1988. Comprovada a exploração de atividade atacadista pela 
empregadora, com grande volume de mercadorias comercializadas, inafastável a 
constatação da existência de trabalhadores integrantes da categoria relacionada à 
movimentação de mercadorias, nos termos da Lei n. 12.023/2009, sendo legítima a 
atuação da entidade sindical representante da categoria diferenciada em relação ao 
trabalhadores que atuam nas atividades de carga, descarga e estocagem de mercadoria, 
de sorte que não redunda em violação ao princípio da unicidade, tampouco aos limites 
da representatividade, dada a especi! cidade da atividade pro! ssional. Rel. Tereza 
Aparecida Asta Gemignani .............................................................................................................5/471

 - CERCEAMENTO DE DEFESA. DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE, 
NEXO CAUSAL E INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. Rel. Carlos 
Alberto Bosco .................................................................................................................................4/374

 - DANOS MORAIS. DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS VIOLADOS DURANTE 
TREINAMENTO DE GUARDA MUNICIPAL. Treinamento abusivo de Guarda Municipal, 
submetido à sanha opressora da che! a, inspirado em métodos de antanho, de regimes 
autoritários, ultrapassado, sádico, numa cidade civilizada, em pleno Século XXI, num 
regime democrático, constitui atentado aos direitos humanos, completo desrespeito à 
Constituição que petri! cou a dignidade humana como bem maior (art. 1º, inciso III) e 
abomina tortura, tratamento desumano ou degradante e não permite penas cruéis para 
criminosos. DANO MORAL. DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. 
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DAMNUM IN RE IPSA. Algumas situações de que temos conhecimento não precisam 
ser vividas para se ter o alcance das consequências causadas no ser humano, podendo 
ser consideradas fatos notórios, posto que inseridas no senso comum mediano, não 
dependendo de provas por decorrer da natureza das coisas (inteligência do art. 334, 
I, do Código de Processo Civil). Con• gura-se damnum in re ipsa o dano presumido do 
ofendido, bastando a prova da ocorrência do malefício ao seu patrimônio moral, sua 
intimidade, honra, imagem, a dor, o sofrimento, dos quais o abalo íntimo é decorrente. 
Rel. Dagoberto Nishina Azevedo ....................................................................................................2/130

 - DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
Tratando-se de acidente de trabalho/doença ocupacional decorrente de um contrato 
de trabalho, sujeito às normas celetistas de segurança e medicina do trabalho, cabe ao 
empregador observar referidas regras e zelar pela integridade física do trabalhador, com 
a identi• cação e prevenção de situação que coloque em risco sua saúde e segurança. 
Não cumprindo esse dever, são devidas indenizações pelos danos materiais e morais 
que o empregado tenha sofrido. Recurso da reclamada não provido, no particular. Rel. 
Helcio Dantas Lobo Júnior ..............................................................................................................6/573

 - DOENÇA OCUPACIONAL. MORTE. CONTATO COM PRODUTO ALTAMENTE 
TÓXICO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE CAUSA EXTRALABORATIVA. NEXO 
CAUSAL MANTIDO. Em caso de doença ocupacional a culpa do empregador é sempre 
presumida, tendo em vista que somente é adquirida em razão das condições em que 
o trabalho é prestado e diante da conduta omissiva da empresa quanto às normas de 
proteção e segurança do trabalho. Demonstrado por perícia que o trabalhador adquiriu 
doença do trabalho por conta das condições especiais em que seu mister era prestado, 
em contato permanente com produto altamente tóxico , não pode o empregador 
alegar que a doença não tenha sido adquirida em sua empresa, mormente quando não 
primou pelo rigor no exame médico admissional . Se não o fez, ou se atestou aptidão 
laborativa, inexistindo prova de causa extralaborativa a desencadear a doença aguda 
que culminou com a morte do trabalhador em curto período de tempo, a ilação é de que 
seja decorrente, única e exclusivamente, do trabalho desempenhado pelo de cujus , 
devendo ser mantido o nexo causal apontado pelo perito. DOENÇA OCUPACIONAL. 
MORTE DO TRABALHADOR. CONTATO COM PRODUTO ALTAMENTE TÓXICO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS EMPRESAS EMPREGADORAS. ART. 1.518 
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 (ATUALMENTE REGIDO PELO ART. 942). Constatado 
em perícia que o trabalhador exercia suas funções em contato com o produto altamente 
tóxico, tanto na primeira contratação, quanto na segunda contratação, a demanda deve 
ser solucionada com base na responsabilidade civil pelo dano causado à saúde do 
trabalhador e que lhe ceifou a vida. Assim, mesmo aplicando-se as regras do antigo 
Código Civil, ambas as empresas devem responder solidariamente pelas indenizações, 
pois concorreram para o surgimento e evolução da doença que vitimou o trabalhador. 
Inteligência do art. 1.518 do CC de 1916 (atualmente regido pelo art. 942). Recurso 
ordinário ao qual se nega provimento. Rel. José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva .......................2/139
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morais em função da doença agravada. Recurso da autora parcialmente provido, com 
• xação do importe indenizatório em R$ 8.000,00. DEMISSÃO DISCRIMINATÓRIA. 
INDENIZAÇÃO DOBRADA PELA GARANTIA DE EMPREGO E POR DANOS MORAIS. 
ART. 4º DA LEI N. 9.029/1995. Presume-se a dispensa discriminatória do empregado 
portador de doença grave, sendo devida a reintegração ou indenização substitutiva, 
além da reparação moral, ora arbitrada em R$ 20.000,00, nos termos do art. 4º da Lei 
n. 9.029/1995. Recurso da reclamante provido. Rel. Eleonora Bordini Coca ..................................1/36
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475-J DO CPC/1973 (ART. 523, § 1º, DO CPC/2015). LIMITES DA CONDENAÇÃO. 
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 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Rel. Ana Cláudia Torres Vianna .....................................4/399

 - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ. Rel. Helena Rosa Mônaco S. L. Coelho ..................................5/467

 - INTERVALO PARA ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO. PORTARIA N. 42 DO MINISTÉRIO 
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71, § 4º, DA CLT. DEVIDO. A Portaria n. 42, de 28.3.2007, do Ministério do Trabalho 
e Emprego não tem a força nem o alcance que com sua publicação se pretendeu 
revesti-la, pois, sem-cerimônia, delega uma função que é do Estado a particulares - 
e a particulares com invencíveis diferenças de força para exigir sua observância, o 
que invalida a delegação -, potencializa a possibilidade de que um direito irrenunciável 
do trabalhador não seja respeitado muito facilmente, e joga sobre os ombros dos 
trabalhadores, sob determinada visão, conforme se enxergue o ônus da prova, o de 
demonstrar que a redução do intervalo para alimentação foi feita sem que observadas 
as condições que a autorizassem, é dizer: arremessa o princípio protetor, quer no âmbito 
do direito material, quer no âmbito do direito processual, às alturas, à estratosfera. Se 
os órgãos ! scalizadores estão com problemas de pessoal e/ou outros, para exercer 
suas atribuições, é questão que o Estado deve resolver, mas não, sem pejo algum, 
lançando os empregados, também aqui, à própria sorte, o que cumpre seja evitado, 
por atentar contra os objetivos da vigente Magna Carta, permitindo que, ainda - quiçá 
deliberadamente - que, de pedaço em pedaço, seja des! gurada a proteção devida ao 
trabalhador, bem como o próprio Direito do Trabalho, seus princípios e fundamentos, 
en! m, sua razão de existir" Devido o pagamento da parcela de que trata o art. 71, § 
4º, da CLT, quando há redução do intervalo para alimentação, com base na Portaria 
mencionada. Rel. Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani ....................................................6/565
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motorista pro! ssional detém nítida natureza salarial, como remuneração contraprestativa 
ao período em que o empregado ! ca aguardando para carregar/descarregar o veículo, 
ou submeter-se à ! scalização da mercadoria transportada. Entretanto, por se tratar de 
tempo peculiar de serviço à disposição, é válida a estipulação do adicional de 30%, em 
conformidade com o critério da especi! cidade adotado também para outras categorias 
pro! ssionais como o sobreaviso/prontidão para os ferroviários (art. 244 da CLT), 
sobreaviso do aeronauta (Lei n. 7.138/1984) e sobreaviso dos que atuam no transporte 
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de petróleo por meio de dutos (Lei n. 5.811/1972). Interpretação sistemática da parte 
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quem é destinatário de expressões recriminatórias como as proferidas nestes autos: 
“porte-se o juiz com a serenidade a que se comprometeu como projeto de vida; ouça 
os impropérios dos sucumbentes, como se fossem farpas atiradas ao léu pela curta 
visão dos que as tenham impulsionado, ainda que de boa-fé desapercebida da carga 
ofensiva de suas recriminações. Contudo, assim infenso a motivações emocionais de 
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 - Adicional de insalubridade. Coletor de lixo urbano. Caracterização ....................................... 6/593
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 - Adicional de insalubridade. Colheita de laranja. Calor. Prova pericial. Cabimento ................. 3/287
 - Adicional de insalubridade. Cumulação de adicionais por exposição a agentes 
insalubres diversos. Impossibilidade ....................................................................................... 2/157

 - Adicional de insalubridade. Direito .......................................................................................... 2/155
 - Adicional de insalubridade. Enfermeira. Prova pericial. Grau máximo .................................... 6/649
 - Adicional de insalubridade. Enquadramento em norma ministerial ......................................... 2/172
 - Adicional de insalubridade. Exposição a agente biológico ........................................................ 1/47
 - Adicional de insalubridade. Exposição a agentes insalubres na forma das normas 

regulamentadoras pertinentes. Devido.........................................................................6/591, 6/637
 - Adicional de insalubridade. Exposição a calor acima dos limites de tolerância. 
Trabalhador rural. Trabalho em plantação de cana-de-açúcar ................................................ 2/207

 - Adicional de insalubridade. Exposição a ruído. Limites de tolerância ....................................... 1/47
 - Adicional de insalubridade. Frigorí• co. Abatimento de aves. Evisceração. 
Temperatura ambiente. Fornecimento de EPIs e concessão de pausas. Não cabimento ...... 6/593

 - Adicional de insalubridade. Inexistência de prova de ambiente insalubre. Reclamante 
arguiu ausência de PPRA, PCMSO e LTCAT. Alegação, também, de imprestabilidade 
da prova técnica que concluiu pela ausência de nexo de causalidade entre a doença 
(rotura parcial do tendão do ombro esquerdo) e a atividade desempenhada pelo 
reclamante ............................................................................................................................... 3/279

 - Adicional de insalubridade. Laudo pericial................................................1/47, 2/158, 6/593, 6/629
 - Adicional de insalubridade. Limpeza de banheiros públicos. Lixo urbano .............................. 4/404
 - Adicional de insalubridade. Limpeza e higienização de sanitários e coleta de lixo em 
banheiros de uso coletivo ........................................................................................................ 5/507

 - Adicional de insalubridade. Não apresentação, pela reclamada, do Certi• cado de 
Aprovação - CA - dos EPIs, para redução de ruído. Adicional indevido .................................. 2/183

 - Adicional de insalubridade. Não cabimento. Ausência de norma legal. Servente de 
pedreiro ................................................................................................................................... 2/158

 - Adicional de insalubridade. Não fornecimento de EPI. Cabimento...................................1/45, 1/47
 - Adicional de insalubridade. Natureza jurídica salarial. Integração à remuneração. 
Inteligência da Súmula n. 139 do C. TST ................................................................................ 2/157

 - Adicional de insalubridade. Perícia ambiental realizada sem medição dos níveis de 
ruído. Utilização do PPRA apresentado pelo empregador como complemento do 
laudo pericial. Cerceamento de defesa con• gurado ............................................................... 4/404

 - Adicional de insalubridade. Produtos químicos. Limpeza. Uso diário. Prova. 
Ausência. Não cabimento ........................................................................................................ 2/158

 - Adicional de insalubridade. Prova. Uso de EPIs. Neutralização. Não cabimento ..................... 1/84
 - Adicional de insalubridade. Ruído. Prova pericial. Cabimento ................................................ 2/158
 - Adicional de insalubridade. Serviços de limpeza. Não cabimento .......................................... 2/159
 - Adicional de insalubridade. Servidor público estatual. Regime celetista. Lei 
Complementar n. 432/1985. Base de cálculo dois salários-mínimos. Vantagem indevida ....... 1/48

 - Adicional de insalubridade. Telefonista .................................................................................... 3/279
 - Adicional de insalubridade. Trabalhador rural. Céu aberto. Calor. Extrapolação dos 
limites de tolerância. Deferimento ........................................................................................... 6/593

 - Adicional de insalubridade. Trabalhador rural. Colhedor de laranjas. OJ n. 173 da 
SBDI-1 do C. TST. Adicional indevido ..................................................................................... 3/280

 - Adicional de insalubridade. Trabalhador rural. Exposição ao sol ............................................ 3/280
 - Adicional de insalubridade. Trabalhador rural. Trabalho a céu aberto. Exposição a 
calor. Cabimento...................................................................................................1/48, 3/306, 6/629

 - Adicional de insalubridade. Trabalho a céu aberto. Calor excessivo.............................4/405, 6/593
 - Adicional de insalubridade. Trabalho a céu aberto. Devido..................................................... 2/159
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 - Adicional de insalubridade. Trabalho a céu aberto. Exposição a temperatura acima 
dos limites de tolerância. Cabimento ....................................................................................... 4/423

 - Adicional de insalubridade. Trabalho a céu aberto. Exposição a radiações solares. 
Calor excessivo. Possibilidade ................................................................................................ 5/506

 - Adicional de periculosidade. Abastecimento de veículo automotor de forma habitual 
e por tempo reduzido. Indevido (inteligência da Súmula n. 364 do C. TST) ........................... 2/184

 - Adicional de periculosidade. Agente de apoio socioeducativo. Devido ................................... 4/405
 - Adicional de periculosidade. Agente de apoio. Fundação Casa ............................................. 5/507
 - Adicional de periculosidade. Atividade de risco. Aplicabilidade da Lei Complementar 
Estadual n. 315/1983 ............................................................................................................... 6/594

 - Adicional de periculosidade. E• cácia imediata da Lei n. 12.740/2012..........................4/405, 6/593
 - Adicional de periculosidade. Empregado que permanece no veículo durante o seu 
abastecimento. Não caracterização .......................................................................................... 1/65

 - Adicional de periculosidade. Encarregado de montagem de sistemas. Serviços de 
controle e automação. Eventualidade da exposição a sistema elétrico .................................. 3/309

 - Adicional de periculosidade. Exposição eventual ou por tempo extremamente 
reduzido. Indevido ................................................................................................................... 2/159

 - Adicional de periculosidade. Fundação Casa.......................................................................... 6/594
 - Adicional de periculosidade. Fundação Casa. Agente de apoio socioeducativo. 
Aplicação do art. 193, II, da CLT. Impossibilidade ................................................................... 4/405

 - Adicional de periculosidade. Fundação Casa. Agente de apoio socioeducativo. Art. 
193, II, da CLT e Portaria n. 1.885/2013, NR-16, Anexo 3 ...................................................... 6/594

 - Adicional de periculosidade. In• amáveis. Contato por tempo extremamente 
reduzido. Não cabimento................................................................................................1/48, 2/201

 - Adicional de periculosidade. Ingresso eventual em área de risco. Não cabimento. 
Inteligência do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho e Súmula n. 364 do TST ...... 3/280

 - Adicional de periculosidade. Laudo pericial............................................................................. 2/159
 - Adicional de periculosidade. Laudo pericial. Ausência de prova em contrário. Prevalência ..... 3/307
 - Adicional de periculosidade. Lei n. 12.740/2012. Efeitos ........................................................ 3/281
 - Adicional de periculosidade. Porteiro. Realização de rondas.................................................. 6/594
 - Adicional de periculosidade. Preparação de tintas. Prova pericial. Cabimento......................... 1/48
 - Adicional de periculosidade. Produtos in• amáveis. Área de risco. Não cabimento ................ 2/195
 - Adicional de periculosidade. Pro• ssionais de segurança. Aplicabilidade imediata da 
Lei n. 12.740/2012 ................................................................................................................... 4/405

 - Adicional de periculosidade. Serviços de poda de árvores. Rede elétrica energizada. 
Intermitência. Cabimento ......................................................................................................... 2/158

 - Adicional de periculosidade. Vigilância patrimonial. Aplicabilidade da Lei n. 
12.740/2012 somente após a expedição da Portaria n. 1.885, de 3.12.2013 ......................... 5/507

 - Adicional de periculosidade. Vigilante. Aplicabilidade da Lei n. 12.740/2012 para 
empregados expostos ao risco de roubos ou outras espécies de violência física nas 
atividades pro• ssionais de segurança pessoal ou patrimonial. Art. 193, II, da CLT. 
Portaria MTE n. 1.885, publicada em 3.12.2013 ..................................................................... 4/405

 - Adicional de periculosidade. Vigilantes. Lei n. 12.740/2012. Aplicação imediata .................... 3/281
 - Adicional de transferência (25%). Condições para sua caracterização .................................. 3/309
 - Adicional de transferência. Deslocamentos temporários......................................................... 6/643
 - Adicional noturno. Diferenças. Ônus da prova...............................................................3/281, 6/600
 - Adicional noturno. Horas em prorrogação..............................................................1/94, 1/95, 6/631
 - Adicional noturno. Jornada diurna em prorrogação à noturna. Efeitos ................................... 4/406
 - Adicional noturno. Re• exos em DSR. Pagamento complessivo. Não cabimento ................... 2/159
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 - Adicional por tempo de serviço (quinquênio). Art. 129 da Constituição do Estado de 
São Paulo. Benefícios extensíveis aos servidores contratados pelo regime celetista. 
Comprovação dos requisitos legais. Pagamento devido ......................................................... 6/594

 - Adicional por tempo de serviço. Base de cálculo. Vencimento básico .................................... 6/594
 - Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Servidor público regido pela CLT. 
Devido............................................................................................................................4/406, 5/507

 - Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Servidores públicos celetistas .......................... 6/594
 - Adicional por tempo de serviço. Sexta parte. Alteração contratual lesiva ............................... 6/611
 - Cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade. Possibilidade ......................... 6/594
 - Drogaria São Paulo S.A. Farmacêutico. Adicional de insalubridade. Contato com 
agentes biológicos. Grau médio (art. 192 da CLT). Possibilidade ........................................... 6/595

 - Faenquil. Empregado admitido após a incorporação ao Sistema Estadual de Ensino 
Superior. Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Art. 129 da Constituição do 
Estado de São Paulo. Cabimento............................................................................................ 6/595

 - Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília. Auxiliar de enfermagem. 
Adicional de insalubridade em grau máximo ........................................................................... 3/281

 - Horas trabalhadas em prorrogação ao horário noturno. Adicional devido............................... 5/511
 - Incentivo ! nanceiro adicional indevido. Agente comunitário de saúde ..................................... 1/48
 - Laboratório do Instituto Adolfo Lutz. O! cial administrativo. Manuseio de materiais 
para exames de doenças infectocontagiosas graves. Exposição a agentes 
biológicos. Adicional de insalubridade, em grau máximo. Cabimento ....................................... 1/49

 - Limpeza de banheiros localizados em local de grande circulação. Adicional de 
insalubridade devido .................................................................................................................. 1/49

 - Servente de limpeza no corpo de bombeiros. Adicional de insalubridade. Em grau 
máximo .................................................................................................................................... 5/507

 - Sexta parte. Art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo .............................................. 6/595
 - Sexta parte. Art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo. Empregados 
celetistas. Benefício devido ..................................................................................................... 6/595

 - Sexta parte. Base de cálculo ................................................................................................... 4/406
 - Sexta parte. Servidor público estadual. Base de cálculo......................................................... 4/406
 - Viaplus telecomunicações Ltda. Adicional de periculosidade. Contato intermitente 
com agente de risco ................................................................................................................ 3/281

ADMINISTRAÇÃO

 - Administração pública. Cargo em comissão ou temporário. Vínculo jurídico-
administrativo. Incompetência material da Justiça do Trabalho .............................................. 4/406

 - Administração pública. Prestação de serviços sem prévia aprovação em concurso 
público. Inteligência da Súmula n. 363 do C. TST ................................................................... 6/595

 - Administração pública. Responsabilidade solidária. Convênio. Área de saúde. 
Inadimplemento de obrigações trabalhistas. Coautoria........................................................... 6/596

AGENTE COMUNITÁRIO

 - Agente comunitário de saúde contratado pela sociedade bene! cente e hospitalar 
Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto após a promulgação da EC 51/2006. 
Competência material da Justiça do Trabalho......................................................................... 3/282
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 - Agente comunitário de saúde. Convênio Município e Santa Casa. Contratação 
anterior à EC n. 51/2006. Ausência de vínculo com a administração pública. 
Reintegração. Não cabimento ................................................................................................. 6/596

 - Agente comunitário de saúde. Incentivo ! nanceiro adicional........................................2/159, 6/596
 - Piso salarial previsto pela Lei Federal n. 12.994/2014. Agente comunitário de saúde. 
Diferenças salariais devidas .................................................................................................... 6/596

AGRAVO

 - Agravo de instrumento. Agravo de petição. Intempestividade. Equívoco no 
endereçamento........................................................................................................................ 3/282

 - Agravo de instrumento. Ausência de recolhimento do depósito recursal. Deserção. 
Empresa em recuperação judicial ........................................................................................... 6/596

 - Agravo de instrumento. Decisão colegiada. Não cabimento.........................................5/508, 6/596
 - Agravo de instrumento. Justiça gratuita. Reclamado. Deserção ............................................. 6/597
 - Agravo de instrumento. Massa falida. Isenção de custas e depósito recursal. Súmula 
n. 86 do C. TST ....................................................................................................................... 4/407

 - Agravo de instrumento. Recurso ordinário. Depósito recursal. Deserção ............................... 3/282
 - Agravo de instrumento. Recurso ordinário. Tempestividade ................................................... 3/282
 - Agravo de petição em embargos de terceiro. Fraude à execução .......................................... 3/282
 - Agravo de petição. § 1º do art. 897 da CLT ............................................................................. 2/160
 - Agravo de petição. Admissibilidade. Pressupostos. Não conhecimento ................................... 1/49
 - Agravo de petição. Ausência de impugnação aos fundamentos da decisão agravada. 
Não conhecimento ..................................................................................................................... 1/49

 - Agravo de petição. Bem de família. Lei n. 8.009/1990. Aplicação ao processo do trabalho ...... 3/282
 - Agravo de petição. Carência de representação processual. Não conhecimento .................... 2/160
 - Agravo de petição. Contribuição previdenciária. Período de vínculo reconhecido. 
Incompetência da Justiça do Trabalho .................................................................................... 2/160

 - Agravo de petição. Decisão que não acolhe a exceção de pré-executividade. 
Natureza interlocutória. Irrecorribilidade .................................................................................. 6/597

 - Agravo de petição. Decisão que rejeita exceção de pré-executividade. Não cabimento ........ 2/160
 - Agravo de petição. Direito falimentar. Recuperação judicial. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar a execução ....................................................................... 1/49

 - Agravo de petição. Embargos à execução. Irregularidade de representação. 
Saneamento. Possibilidade ..................................................................................................... 3/283

 - Agravo de petição. Embargos de terceiro. Carência de representação processual. 
Recurso inexistente. Não conhecimento ................................................................................. 3/283

 - Agravo de petição. Empresas executadas em recuperação judicial. Suspensão da 
execução na Justiça do Trabalho. Inteligência do art. 6º da Lei n. 11.101/2005 ....................... 1/49

 - Agravo de petição. Enriquecimento sem causa. Impossibilidade. Exegese do art. 
884 do código civil ................................................................................................................... 3/283

 - Agravo de petição. Excesso de penhora. Execução de forma menos gravosa ao devedor ..... 3/283
 - Agravo de petição. Execução. Embargos à execução. Cumprimento espontâneo da 
sentença. Aplicação do art. 745-A do CPC, ao processo trabalhista: Parcelamento 
de dívida, com pagamento inicial de 30%, seguido de parcelas consecutivas, em 6 
(seis) vezes, com os devidos acréscimos legais ..................................................................... 2/160

 - Agravo de petição. Execução. Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem .................. 1/50
 - Agravo de petição. Intempestividade....................................................................................... 2/161
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 - Agravo de petição. Intempestividade. Ausência de suspensão ou interrupção do 
prazo recursal em decorrência de pedido de reconsideração ................................................. 2/161

 - Agravo de petição. Matéria restrita à inclusão do agravante no polo passivo da 
execução e à constrição de seus bens. Garantia parcial do juízo. Conhecimento ................... 1/50

 - Agravo de petição. Multa normativa. Limitação. Aplicação do disposto no art. 412 do 
Código Civil. Possibilidade ...................................................................................................... 3/283

 - Agravo de petição. Não conhecimento. Decisão que rejeita a exceção de pré-
executividade ............................................................................................................................. 1/50

 - Agravo de petição. Necessidade de delimitação justi• cada das matérias e valores 
controvertidos .......................................................................................................................... 5/508

 - Agravo de petição. Pagamento por precatório. Não incidência de juros de mora no 
denominado período de graça ................................................................................................. 3/283

 - Agravo de petição. Pedido de reconsideração. Impossibilidade de suspensão ou 
interrupção do prazo recursal .................................................................................................. 6/597

 - Agravo de petição. Penhora. Alienação • duciária de um caminhão Scania ........................... 2/161
 - Agravo de petição. Processamento. Pressuposto. Garantia do juízo ..................................... 3/283
 - Agravo de petição. Repetição dos embargos à execução. Não provimento ........................... 3/284
 - Agravo de petição. Requisitos. Não provimento..............................................................1/50, 2/161
 - Agravo de petição. Responsabilidade subsidiária. Inexistência de benefício de 
ordem. Prosseguimento em face da codevedora .................................................................... 2/197

 - Agravo de petição. Valores bloqueados em conta poupança vinculada à conta 
corrente. Impenhorabilidade. art. 649, X, CPC .......................................................................... 1/50

 - Agravo interno. Decisão colegiada. Não cabimento ................................................................ 3/284
 - Agravo regimental em correição parcial indeferida liminarmente. Ausência de 
documento apto a permitir aferição da tempestividade da medida correicional. 
Natureza jurisdicional da decisão que determinou o prosseguimento da execução 
trabalhista contra empresas declaradas sucessoras. Decisão mantida. Agravo a 
que se nega provimento ............................................................................................................ 1/51

 - Agravo regimental em correição parcial indeferida liminarmente. Decisão judicial 
que impôs pagamento de multa por litigância de má-fé. ato de natureza jurisdicional. 
Tumulto processual não demonstrado. Agravo regimental a que se nega provimento ........... 2/161

 - Agravo regimental em correição parcial indeferida liminarmente. Decisão judicial 
que não recebeu embargos de terceiro e não aplicou o princípio da fungibilidade 
recursal. Ato de natureza jurisdicional. Tumulto processual não demonstrado. 
Agravo regimental a que se nega provimento ......................................................................... 3/284

 - Agravo regimental em correição parcial. Ausência de documento apto a permitir 
aferição da tempestividade da medida. Decisão que reuniu execuções. Natureza 
jurisdicional do ato atacado. Decisão mantida .......................................................................... 1/51

 - Agravo regimental em correição parcial. Bloqueio on-line. Ato de natureza 
jurisdicional. Inexistência de tumulto processual ou abuso ....................................................... 1/51

 - Agravo regimental em correição parcial. Cópia da intimação do ato impugnado. 
Inexistência. Intempestividade. Razões de recurso que sustentam a possibilidade 
de juntada posterior para regularização. Não cabimento. Decisão mantida ............................. 1/51

 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão de embargos à execução 
que determinou a liberação de valores bloqueados pelo sistema bacenjud, 
independentemente do trânsito em julgado. Ato jurisdicional. Tumulto processual 
ou conduta abusiva não caracterizados. Medida incabível ..................................................... 3/284

 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão que concedeu antecipação de 
tutela por juíza diversa da que presidiu audiência inicial. Divisão de trabalho entre 
magistradas. Inexistência de tumulto. Ato de natureza jurisdicional fundamentado. 
Indeferimento liminar ............................................................................................................... 3/284
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 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão que declarou a revelia e aplicou 
a pena de con• ssão em reclamação trabalhista. Instrução de• ciente da correição 
parcial. Ausência de cópia da procuração do advogado subscritor. Hipótese de 
indeferimento liminar. Não conhecimento do agravo diante da irregular representação 
processual ................................................................................................................................. 1/51

 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão que desconsidera o laudo pericial, 
nomeia outro perito para atuação e determina a realização de nova perícia médica. 
Ato jurisdicional. Tumulto processual não con• gurado. Medida incabível. Decisão 
de indeferimento da correição parcial mantida. Não provimento do agravo regimental.......... 3/284

 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão que determinou o pagamento 
imediato de todas as parcelas vincendas. Tumulto processual não caracterizado. 
Ato de natureza jurisdicional...................................................................................................... 1/52

 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão que indeferiu a juntada de 
aditamento à petição inicial. Natureza jurisdicional do ato atacado não in• rmada. 
Decisão mantida ........................................................................................................................ 1/52

 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão que negou os benefícios da 
Justiça gratuita ao autor e determinou o pagamento de honorários periciais prévios. 
Tumulto processual não con• gurado. Ato de natureza jurisdicional. Agravo não provido ......... 1/52

 - Agravo regimental em correição parcial. Decisão que rejeitou pedido de 
prosseguimento da execução em face de devedora solidária. Ato de natureza 
jurisdicional. Não cabimento. Decisão mantida ......................................................................... 1/52

 - Agravo regimental em correição parcial. Despacho em que se determinou a 
realização de audiência de tentativa de conciliação na execução trabalhista. Pedido 
de reconsideração mediante oposição de embargos de declaração. Não interrupção 
ou suspensão do prazo para a apresentação da medida correicional ...................................... 1/52

 - Agravo regimental em correição parcial. Despacho que determinou ao executado a 
apresentação de bem penhorado. Ato de natureza jurisdicional. Agravo não provido .............. 1/53

 - Agravo regimental em correição parcial. Imposição do pagamento de multa por 
descumprimento de obrigação de fazer. Bloqueio de valores. Previsão para 
liberação em favor do reclamante. Ato jurisdicional ................................................................ 3/285

 - Agravo regimental em correição parcial. Juntada de expedientes fora da ordem 
cronológica. Lançamento de data equivocada em atos processuais. Erro material. 
Ausência de prejuízo processual. Tumulto não con• gurado. Restrição de acesso 
aos autos decretada em prol da efetividade da execução. Ato judicial fundamentado. 
Revisão através de meio processual próprio. Agravo ao qual se nega provimento ................ 3/285

 - Agravo regimental em correição parcial. Nulidade processual. Arguição rejeitada. 
Ato de natureza jurisdicional...................................................................................................... 1/53

 - Agravo regimental em correição parcial. Reunião de execuções. Requerimento. 
Questão de natureza jurisdicional ........................................................................................... 3/285

 - Agravo regimental em pedido de providências. Atos praticados em audiência, 
como expedição de ofícios, delimitação da matéria objeto da prova e advertência 
à testemunha. Poderes do juiz na condução do processo. Ausência de registro de 
protesto. Alegações de falta de urbanidade e imparcialidade não caracterizadas .................. 3/285

 - Agravo regimental. Decisão colegiada. Não cabimento..................................................1/53, 6/597

AMBIENTE DE TRABALHO

 - Fornecimento de EPI. Ambiente de trabalho seguro. Direito fundamental de 2ª e 
3ª dimensão garantido a todos os trabalhadores independentemente da natureza 
jurídica do vínculo contratual ................................................................................................... 4/443
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APELO

 - Apelo apócrifo. Não conhecimento .......................................................................................... 2/162

APOSENTADORIA

 - Aposentadoria espontânea. Não extinção do contrato de trabalho ......................................... 6/597
 - Aposentadoria. Não extinção do contrato de trabalho. Servidor público estável. 
Reintegração ........................................................................................................................... 6/597

 - Complementação de aposentadoria. Servidores da extinta RFFSA. Competência 
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 - Assédio moral .......................................................................................................................... 6/598
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 - Assédio moral. Ônus da prova. Fatos constitutivos do direito ................................................. 4/407
 - Assedio moral. Prova. Indenização. Não cabimento ............................................................... 2/162
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do TST ..................................................................................................................................... 5/508
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BANCO DE HORAS

 - Banco de horas. Falta de transparência quanto às horas computadas. Nulidade .................. 4/409

BEM DE FAMÍLIA
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 - Bem de família. Imóvel doado à companheira. Alegada renúncia da impenhorabilidade 
absoluta. Impossibilidade. Mantido o afastamento da fraude à execução .............................. 2/163
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 - Bônus anuais pagos com habitualidade. Integração ................................................................. 1/55

CÁLCULOS
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de sobreaviso e re" exos .......................................................................................................... 3/280
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 - Cerceamento do direito de defesa. Prova pericial. Local desativado. Impedimento 
de produção de outros meios de prova. Nulidade caracterizada .............................................. 1/56

 - Cerceamento do direito de produção de provas. Não oitiva da parte adversa. 
Ausência de manifestação. Preclusão..................................................................................... 4/409
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multa pactuada .......................................................................................................................... 1/57
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fundamentação não transita em julgado. Art. 469 do CPC...................................................... 2/165
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 - Coisa julgada. Ofensa. Não caracterização. Interpretação do sentido e alcance do 
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CONDENAÇÃO
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CONTRATO
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primazia da realidade .............................................................................................................. 2/166
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Cabimento. Prova ...................................................................................................................... 1/58

 - Contrato de trabalho. Extinção. Caracterizado o abandono de emprego. Não houve 
o necessário pedido de demissão. Indevido o pleito de reconhecimento da rescisão 
indireta ..................................................................................................................................... 4/410
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 - Contribuição assistencial. Precedente Normativo n. 119 do C. TST ....................................... 6/603
 - Contribuição assistencial. Restituição ..................................................................................... 3/308
 - Contribuição assistencial. Trabalhador não sindicalizado ....................................................... 2/166
 - Contribuição assistencial/confederativa. Restituição..............................................1/76, 1/77, 6/636
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Cobrança indevida ..................................................................................................................... 1/59
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comprovação de associação sindical. Devolução devida..............................................3/289, 6/603
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 - Contribuição confederativa. Empregado não sindicalizado. Indevida..................1/59, 2/167, 6/603
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Incidência. Dies a quo ............................................................................................................. 2/167
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e multa ....................................................................................................................................... 1/59
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Devolução de descontos ......................................................................................................... 6/639
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Lei n. 9.393/1996 ..................................................................................................................... 3/289

 - Desconto. Contribuição confederativa ..................................................................................... 6/603
 - Intangibilidade salarial. Contribuição confederativa. Descontos indevidos. Devolução .......... 5/513

CONTROVÉRSIA

 - Controvérsia quanto à natureza do vínculo existente entre as partes. Pedidos 
baseados na legislação trabalhista. Competência da Justiça do Trabalho ............................. 4/412

CONVÊNIO MÉDICO

 - Convênio médico. Desconto. Devolução ................................................................................. 2/167
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CORREÇÃO MONETÁRIA

 - Correção monetária dos débitos trabalhistas. Incabível a aplicação do IPCA-E. 
Mantida a atualização pela TRD (Taxa Referencial Diária), fundada no art. 39 da 
Lei n. 8.177/1991 ..................................................................................................................... 6/649

 - Correção monetária. Aplicação da TR x IPCA ......................................................................... 4/412
 - Correção monetária. Aplicação da TR x IPCA-E ..................................................................... 6/603
 - Correção monetária. Crédito trabalhista. IPCA-e. Dívidas públicas e privadas. 
ADI n. 4.357/DF. ADI 4425/DF. Inconstitucionalidade parcial do § 12 do art.100 da 
Constituição Federal e, por arrastamento, do art. 5º da Lei n. 11.960/2009, que 
alterou o art. 1º da Lei n. 9.494/1997 ...................................................................................... 2/167
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da Lei n. 8.177/1991 ................................................................................................................ 4/412

 - IPCA-E. Dívidas públicas e privadas. ADI 4.357/DF. ADI 4.425/DF. Inconstitucionalidade 
parcial do § 12 do art. 100 da Constituição Federal e, por arrastamento, do art. 5º da 
Lei n. 11.960/2009, que alterou o art. 1º da Lei n. 9.494/1997................................................. 6/604

CORRETOR DE SEGUROS

 - Corretor de seguros. Lei n. 5.496/1964. Vínculo empregatício com a seguradora ................... 1/60

CORTADOR DE CANA

 - Cortador de cana. Modalidade salarial. Salário por produção incabível ................................. 3/289

CRÉDITO

 - Compensação de valores do PDV com créditos judiciais trabalhistas .................................... 2/166
 - Crédito previdenciário. Adesão ao Re! s. Extinção da execução. possibilidade...................... 2/168
 - Crédito previdenciário. Recuperação judicial. Habilitação....................................................... 2/168
 - Crédito trabalhista habilitado no juízo falimentar. Extinção da execução. Descabimento ....... 3/290

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO

 - Cursos de aperfeiçoamento realizados fora do horário de expediente. Participação 
facultativa. Inexistência de tempo à disposição do empregador ............................................. 6/620

CUSTAS

 - Não recolhimento de custas pela reclamante. Justiça gratuita. Deserção não 
con! gurada......................................................................................................................1/60, 2/168

 - Recolhimento de custas. Pressuposto de admissibilidade recursal. Deserção......................... 1/60
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DANO

 - Anotação em CTPS de que a reintegração decorrera por determinação judicial. 
Indenização por danos morais não devida .............................................................................. 6/604

 - Ausência do registro do contrato de trabalho na CTPS do empregado. Inadimplemento 
de obrigações trabalhistas. Dano moral. Prova. Indenização. Não cabimento ....................... 6/604

 - Cumprimento de metas. Parâmetros razoáveis de cobrança. Ausência de dano 
moral. Indenização indevida .................................................................................................... 4/412
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devida............................................................................................................................4/413, 6/605

 - Dano moral coletivo. Ação civil pública perpetrada pelo Ministério Público do 
Trabalho. Alegada ofensa (discriminação ou perseguição) à coletividade de 
trabalhadores readaptados, antes afastados por acidentes do trabalho, após seu 
retorno de altas médicas. Improcedência ................................................................................ 3/291

 - Dano moral decorrente de acidente de trabalho. Caracterização ............................................. 1/73
 - Dano moral. Acidente de trabalho. Indenização. Valor .............................................................. 1/61
 - Dano moral. Acidente do trabalho ou doença equiparada. Indenização. Prova do 
dano. Prescindibilidade............................................................................................................ 4/413

 - Dano moral. Ambiente de trabalho. Sanitários inadequado .................................................... 3/288
 - Dano moral. Assédio moral. Prática de conduta ofensiva do empregador. Não 
comprovada. Indenização indevida ......................................................................................... 5/509
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comprovação. Indenização. Não cabimento............................................................................ 2/158

 - Dano moral. Cancelamento do plano de saúde...............................................................1/54, 6/641
 - Dano moral. Condições de trabalho degradantes. Cabimento .................................................. 1/64
 - Dano moral. Con• guração....................................................................................1/61, 2/169, 4/413
 - Dano moral. Con• ssão • cta . Ofensa por assédio moral. Discriminação. Enclausuramento ...... 1/61
 - Dano moral. Demonstração do prejuízo. Desnecessidade. Damnum in re ipsa...........2/156, 2/171
 - Dano moral. Demonstração do prejuízo. Irrelevante. Damnum in re ipsa.....................2/190, 3/291
 - Dano moral. Descumprimento do contrato de trabalho. Ociosidade. Ofensa à 
dignidade da pessoa humana. Indenização. Cabimento ......................................................... 3/328

 - Dano moral. Dispensa discriminatória. Portador de doença grave. Indenização devida ........ 6/605
 - Dano moral. Extinção do contrato de trabalho de trabalhador portador de doença 
grave. Damnum in re ipsa ........................................................................................................ 6/618

 - Dano moral. Fixação do valor da indenização. Arbitramento .................................................. 2/176
 - Dano moral. Guarda-municipal. Treinamento inadequado. Gás de pimenta............................. 1/61
 - Dano moral. Ilegitimidade de parte. Superior hierárquico ....................................................... 4/413
 - Dano moral. Inadimplemento salarial. Atraso no pagamento das verbas rescisórias. 

Indenização devida ......................................................................................................3/292, 3/292
 - Dano moral. Inadimplência salarial. Indenização devida......................................................... 2/204
 - Dano moral. Inadimplência. Verbas rescisórias....................................................................... 6/633
 - Dano moral. Indenização. Alteração de local de trabalho. Não cabimento ............................. 6/605
 - Dano moral. Indenização. Condições de saúde, higiene e dignidade do ambiente de 
trabalho .................................................................................................................................... 3/288

 - Dano moral. Indenização. Culpa do empregador. Prova pericial. Atividades com 
risco ergonômico. Doença lombar. Hérnia de disco. Síndrome do pinçamento 
manguito rotador ...................................................................................................................... 3/320
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 - Dano moral. Indenização. Inadimplemento de obrigações trabalhistas. Não 
cabimento............................................................................................................2/205, 6/602, 6/655

 - Dano moral. Indenização. Inadimplemento de salário. Inscrição do trabalhador nos 
órgãos de proteção ao crédito. Cabimento.............................................................................. 3/328

 - Dano moral. Indenização. Inadimplência de verbas rescisórias. Não cabimento ................... 6/605
 - Dano moral. Indenização. Não cabimento.......................................................................1/46, 3/322
 - Dano moral. Indenização. Não cabimento. Verbas rescisórias. Inadimplência ......................... 1/62
 - Dano moral. Indenização. Não pagamento injusti• cável do salário ........................................ 4/404
 - Dano moral. Jornada excessiva. Motorista carreteiro caracterização. Indenização. 
Cabimento • xação ................................................................................................................... 3/315

 - Dano moral. Meros dissabores. Abalo extrapatrimonial indenizável não con• gurado ............ 5/510
 - Dano moral. Não con• guração ................................................................................................ 2/169
 - Dano moral. Não pagamento de verbas rescisórias. Ausência de lesão a direito da 
personalidade do trabalhador. Reparação indevida ................................................................ 4/413

 - Dano moral. Ociosidade do trabalhador. Indenização. Assédio moral. Cabimento ................. 3/320
 - Dano moral. Ofensa pelo superior hierárquico. Indenização devida ....................................... 4/413
 - Dano moral. Pedido de indenização por suposta incorreção no pagamento das 
verbas trabalhistas. Indevido ................................................................................................... 2/202

 - Dano moral. Pequenos aborrecimentos. Dissabores contingenciais. Indenização 
indevida...............................................................................................................2/169, 5/510, 6/605

 - Dano moral. Reparação civil. Atraso no pagamento das verbas rescisórias. Impertinência .... 6/613
 - Dano moral. Reparação. Critérios para • xação do valor ......................................................... 3/292
 - Dano moral. Reversão da justa causa. Não cabimento.....................................................1/56, 1/82
 - Dano moral. Sisudez da che• a. Indemonstrável tratamento ríspido ou vexatório da 
empregadora ou seus prepostos. Indenização indevida ........................................................... 1/62

 - Dano moral. Tratamento indigno no ambiente de trabalho........................................................ 1/84
 - Dano moral. Tratamento indigno no ambiente de trabalho. Indenização .................................. 1/96
 - Dano moral. Tratamento indigno no ambiente de trabalho. Recusa de troca de 
uniforme rasgado no curso da jornada de trabalho. Exposição de partes íntimas do 
empregado. Indenização devida................................................................................................ 1/78

 - Dano moral. Valor da indenização. Majoração indevida .......................................................... 2/169
 - Danos materiais. Lucros cessantes. Recebimento em parcela única. Valor integral .............. 6/618
 - Danos morais e materiais decorrentes de acidente do trabalho. acidente fatal, tendo 
como vítima o trabalhador, que deixou companheira e • lha menor, que ora postulam 
as respectivas indenizações. sentença de primeiro grau mantida em sua maior 
parte. Reconhecida a culpa de ambas as reclamadas, solidariamente responsáveis 
pelo infeliz evento .................................................................................................................... 2/169

 - Danos morais e materiais. Acidente do trabalho típico. Traumatismo crânio 
encefálico. Hospitalização e alta. Culpa concorrente do empregador pelo acidente 
sofrido. Mantida a indenização por dano moral • xada em primeiro grau. Ação 
ajuizada quando ainda em vida o ex-empregado .................................................................... 2/169

 - Danos morais e materiais. Acidente do trabalho. Queda de escada ....................................... 6/606
 - Danos morais e materiais. Alegada patologia ocupacional: Estenose de válvula 
cardíaca. Indenização indevida ............................................................................................... 2/170

 - Danos morais e materiais. Patologias: hipertensão arterial sistêmica, psoríase, e 
epilepsia. Ausência de nexo de causalidade. Indenização indevida ....................................... 3/292

 - Danos morais e materiais. Pequena perda auditiva. Ausência de incapacidade 
laborativa e de doença ocupacional. Reclamante com 63 anos, à época do exame, 
e já desligado da reclamada há 1 ano e meio, sem nunca ter se afastado do trabalho 
ou apresentado queixas, durante a relação laboral. Doença degenerativa ou da 
idade. Indenizações indevidas................................................................................................. 2/170
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 - Danos morais, estéticos e materiais. Acidente de trabalho. Culpa exclusiva da 
vítima. Não cabimento de reparação civil ................................................................................ 2/170

 - Danos morais, estéticos e materiais. Acidente de trabalho. Culpa da reclamada não 
comprovada. Não cabimento de reparação civil. Aplicação do art. 818 da CLT ..................... 4/414

 - Danos morais. Acidente de trabalho. Contrato de parceria. Ausência de relação de 
emprego. Culpa não con• gurada ............................................................................................ 4/414

 - Danos morais. Alegado assédio para cumprimento de metas. Indenização indevida ............ 3/293
 - Danos morais. Ato de preposto não praticado no exercício do trabalho ou em razão 
dele. Não cabimento ................................................................................................................ 3/277

 - Danos morais. Atraso no pagamento das verbas rescisórias. Ausência de 
comprovação do gravame moral. Indenização indevida ......................................................... 2/171

 - Danos morais. Atraso no pagamento dos haveres rescisórios. Não caracterizado........1/95, 3/321
 - Danos morais. Ausência de anotação do contrato de trabalho em CTPS............................... 4/414
 - Danos morais. Ausência de comprovação do gravame moral. Indenização 
indevida...........................................................................................................................6/606, 6/639

 - Danos morais. Auxiliar de serviços gerais/escriturária. Alegado assédio moral. Não 
provado. Pedido de reintegração ao emprego e de indenização. Improcedentes .................. 2/171

 - Danos morais. Direitos humanos fundamentais violados durante treinamento de 
guarda municipal ..................................................................................................................... 2/171

 - Danos morais. Exigência de metas. Assédio moral. Indenização indevida ............................. 3/293
 - Danos morais. Fixação do pretium doloris. Atendimento à dupla • nalidade. Lenitivo 
à dor do obreiro e caráter pedagógico à empresa................................................................... 4/414

 - Danos morais. Indenização fundada em descumprimento no pagamento de verbas 
trabalhistas. Indevida ............................................................................................................... 3/313

 - Danos morais. Instalações sanitárias precárias no local de trabalho. Indenização devida ...... 3/294
 - Danos morais. Jornada excessiva. Não caracterização .......................................................... 6/638
 - Danos morais. Quantum indenizatório. Rearbitramento. Cabimento ...................................... 6/606
 - Dissabores contingenciais. Indenização indevida ..................................................................... 1/62
 - Fase pré-contratual. Promessa de emprego não con• gurada. Indenização por dano 
moral indevida ......................................................................................................................... 6/606

 - Fase pré-contratual. Promessa de emprego. Con• gurada. Indenização por dano 
moral. Devida ........................................................................................................................... 4/414

 - Fixação do valor arbitrado para a condenação por danos morais. Parâmetros ...................... 6/606
 - Genitora. Dano moral em ricochete. Existência do dever de indenizar ................................... 4/414
 - Indenização por dano moral. Acordo em processo anterior diverso. Quitação quanto 
ao extinto contrato de trabalho. Coisa julgada. Ocorrência. Incidência da OJ n. 132 
da SBDI-2 do C. TST ............................................................................................................... 6/606

 - Indenização por dano moral. Descabimento. Assédio moral não comprovado. Prova 
dividida acerca de um único episódio ...................................................................................... 6/606

 - Indenização por dano moral. Fixação...................................................................................... 6/607
 - Indenização por dano moral. Verbas rescisórias. Inadimplência. Não cabimento .................. 6/596
 - Indenização por danos materiais e morais. Perda de uma chance. Tratativas 
consistentes para a admissão de emprego. Dever de indenizar ............................................. 5/510

 - Indenização por danos morais devida. Não pagamento injusti• cável de salários por 
três meses. Descumprimento de outras obrigações trabalhistas ............................................ 6/607

 - Indenização por danos morais................................................................................................. 6/608
 - Indenização por danos morais. Ausência de anotação do contrato de trabalho na 
CTPS, não pagamento de verbas rescisórias e não quitação de salários .............................. 6/607

 - Indenização por danos morais. Ausência de pagamento de verbas trabalhistas. 
Possibilidade ............................................................................................................................ 6/607
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 - Indenização por danos morais. Con! guração. Ônus da prova................................................ 6/608
 - Indenização por danos morais. Ilícito trabalhista..................................................................... 6/608
 - Indenização por danos morais. Informações subjetivas e/ou desabonadoras 
prestadas pelo exempregador. Ato ilícito con! gurado ............................................................. 6/608

 - Indenização por danos morais. Instalações para refeição e sanitárias. Norma 
Regulamentar n. 31 do MTE, que dispõe sobre a saúde e a segurança do trabalho 
em agricultura, pecuária, silvicultura, exploração " orestal e aquicultura, atividades. 
Não atendimento ..................................................................................................................... 6/608

 - Indenização. Dano moral. Atraso no pagamento de salários. Mora contumaz. Devida .......... 6/609
 - Pessoa com de! ciência. Empregado. Funções incompatíveis com suas limitações 
físicas. Dano moral e dano material ........................................................................................ 5/510

 - Promessa de emprego. Expectativa de contratação não demonstrada. Dano moral 
não caracterizado .................................................................................................................... 4/415

 - Reintegração. Dano moral. Dispensa discriminatória. Não comprovada ................................ 6/615
 - Reiterado atraso no pagamento de salários e verbas rescisórias. Ausência de 
homologação da rescisão. Impossibilidade de saque do FGTS. Não entrega das 
guias para recebimento do seguro-desemprego. Dano moral ................................................ 4/442

 - Reparações. Danos morais e materiais. Moléstia. Con! guração do ato ilícito do 
agente. Ação ou omissão culposa ou dolosa do agente causador do dano ........................... 3/298

 - Reversão da justa causa. Dano moral. Ausência de prova. Indenização indevida ................. 5/510
 - Trabalhador rural. Dano moral. Indenização. Banheiro. Barraca de lona. Precariedade .......... 1/48
 - Transferência. Ilicitude da dispensa. Indenização por danos morais ...................................... 5/511
 - Tratamento indigno no ambiente de trabalho. Indenização por dano moral ............................. 1/70

DÉBITO TRABALHISTA

 - Débitos trabalhistas. Correção monetária aplicável ................................................................ 3/294

DECISÃO

 - Decisão monocrática. Possibilidade. Jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores ..... 2/172
 - Decisão monocrática. Recurso inviável ................................................................................... 2/172
 - Decisão que rejeita exceção de pré-executividade. Agravo de petição. Não cabimento ............ 1/62

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

 - Quinquênio e licença-prêmio. Declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal 
n. 2.373/2005. Repristinação da Lei Municipal n. 1.200/1978 ................................................. 5/511

DEMISSÃO

 - Conversão do pedido de demissão em rescisão contratual indireta. Ausência de 
prova acerca do vício de vontade da reclamante quanto à modalidade de ruptura 
contratual ................................................................................................................................. 3/294
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 - Demissão discriminatória. Indenização dobrada pela garantia de emprego e por 
danos morais. Art. 4º da Lei n. 9.029/1995 ................................................................................ 1/66

 - Pedido de demissão. Nulidade. Vício de consentimento. Fraude. Prova. Inexistência ........... 2/158
 - Pedido de demissão. Validade ................................................................................................ 3/294
 - Pedido de demissão. Validade. Rescisão indireta não con! gurada ........................................ 3/294

DEMONSTRAÇÃO

 - Demonstração por amostragem ................................................................................................ 1/63

DENUNCIAÇÃO À LIDE

 - Denunciação da lide. Processo do Trabalho ........................................................................... 6/609

DEPOIMENTO PESSOAL

 - Depoimento pessoal da parte adversa. Indeferimento. Cerceamento de defesa. 
Nulidade processual con! gurada .............................................................................................. 1/63

DEPÓSITO JUDICIAL

 - Depósito judicial. Extinção da execução. Diferenças ................................................................ 1/63
 - Depósito recursal. Ausência ou ilegibilidade da autenticação bancária. Inexistência 
de comprovante do efetivo recolhimento. Inaplicável o art. 1.007, § 2º, do NCPC. 
Deserção ................................................................................................................................. 6/609

 - Processo trabalhista. Depósito judicial. Liberação. Sentença transitada em julgado ............. 6/623

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

 - Descanso semanal remunerado. Re" exos .............................................................................. 2/172
 - DSR. Empregado horista. Salário complessivo ....................................................................... 2/172

DESCONTO

 - Avarias em veículo. Desconto efetuado em salário de empregado. Impossibilidade. 
Ausência de comprovação de dolo ou culpa do empregado. Incidência do § 1º do 
art. 462 da CLT ........................................................................................................................ 6/610

 - Descontos salariais em dias de greve. Danos morais. Não con! guração............................... 3/294
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DESERÇÃO

 - Deserção. Valor do depósito recursal. Momento da interposição ........................................... 3/295

DESJEJUM

 - Desjejum. Fornecimento gratuito. Comparecimento espontâneo do empregado. 
Tempo à disposição não con! gurado ...................................................................................... 2/172

DESPESA

 - Despesas processuais. Publicação de edital. União. Responsabilidade subsidiária. 
Cabimento ............................................................................................................................... 3/302

DESVIO DE FUNÇÃO

 - Desvio de função. Caracterização. Diferenças salariais. Cabimento ........................................ 1/75
 - Desvio de função. Caracterizado. Diferenças salariais. Cabimento .......................................... 1/93
 - Desvio de função. Diferenças salariais.................................................................................... 3/295
 - Desvio de função. Diferenças salariais. Administração direta. Inexistência do cargo 
supostamente exercido. Impossibilidade ................................................................................. 3/295

 - Desvio de função. Diferenças salariais. Não caracterização................................................... 6/600
 - Desvio de função. Não caracterização ...................................................................................... 1/63
 - Desvio de função. Não con! guração ....................................................................................... 6/610
 - Desvio de função. Não con! guração. Indevido ....................................................................... 6/610
 - Desvio de função. Prova. Não con! guração. Diferenças salariais indevidas .......................... 6/620

DEVEDOR

 - Devedor solidário/subsidiário. Ex-sócio. Execução. Redirecionamento. Possibilidade........... 3/328

DIÁRIA

 - Diárias de viagem em valor superior a 50% do salário do empregado. Ressarcimento 
de despesas previsto em norma coletiva. Integração ao salário. Não cabimento................... 2/173

 - Pagamentos habituais a título de diárias. Não comprovação de despesas. 
Extrapolação do limite de 50% do salário. Descaracterização. Natureza salarial ................... 4/415

DIFERENÇA SALARIAL

 - Conversão dos salários em URV. Empregados celetistas da Sucen. Aplicação do 
art. 19 da Lei n. 8.880/1994. Data de pagamento dos salários ............................................... 6/610
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 - Diferença salarial. Empregado celetista. Empregador pessoa jurídica de direito 
público do Estado de São Paulo. Incorporação de grati• cação de função. Art. 133 
da Constituição Estadual e Lei Complementar n. 924/2002 aplicáveis ao contrato 
de trabalho ............................................................................................................................... 6/610

 - Diferenças salariais envolvendo planos econômicos. URV. Medida Provisória n. 
434, de 27.2.1994. OJ n. 243 do C. TST. Prescrição total. Reclamação ajuizada 
depois de passados mais de 20 anos após a conversão dos salários de Cruzeiro 
Real para URV ......................................................................................................................... 4/415

 - Diferenças salariais. Abonos concedidos em valores • xos. Reajustes em percentuais 
diferenciados. Ofensa ao art. 37, inciso X, da CF não veri• cada. Revisão geral 
anual que não pode ser confundida com reajuste salarial ...................................................... 2/173

 - Diferenças salariais. Abonos. Incorporação ............................................................................ 6/610
 - Diferenças salariais. Acúmulo de função ................................................................................. 6/611
 - Diferenças salariais. Acúmulo de funções compatíveis durante a mesma jornada de 
trabalho. Verba indevida .......................................................................................................... 6/611

 - Diferenças salariais. Adicional de escala de referência. Biênio. Alteração. Invalidade ........... 6/644
 - Diferenças salariais. Auxiliar de administração escolar. Jornada inferior à legal. Piso 
salarial. Norma coletiva. Indevidas .......................................................................................... 5/511

 - Diferenças salariais. Complementação da remuneração mínima por nível e regime 
(RMNR). Base de cálculo ........................................................................................................ 2/173

 - Diferenças salariais. Conversão dos salários em URV. Servidor público celetista. 
Aplicação do art. 22 da Lei n. 8.880/1994 ............................................................................... 4/415

 - Diferenças salariais. Desvio ou acúmulo de função.......................................................2/174, 6/611
 - Diferenças salariais. Desvio/acúmulo de funções. Proibição. Enriquecimento sem causa ..... 6/611
 - Diferenças salariais. EBCT. Plano de cargos e salários. Descumprimento. Critérios 
de promoção não observados. Prescrição .............................................................................. 4/415

 - Diferenças salariais. Salário pro• ssional do engenheiro. Servidor público celetista. 
Inaplicabilidade da Lei n. 4.950-A/1966................................................................................... 4/416

 - Piso salarial previsto pela Lei Federal n. 12.994/2014. Agente comunitário de saúde. 
Diferenças salariais devidas .................................................................................................... 4/416

 - Planos econômicos. Diferenças salariais. Conversão dos salários em URV. 
Prescrição parcial. Aplicação da Súmula n. 294, última parte, do E. TST.....................4/416, 5/511

DIREITO ADMINISTRATIVO

 - Direito Administrativo. Contratação de temporários. Impossibilidade da lei atribuir 
regime diverso do jurídico-administrativo. Incompetência da Justiça do Trabalho.................. 2/174

DIREITO DE DEFESA

 - Abuso do direito de defesa. Litigância de má-fé caracterizada ............................................... 2/190

DIREITO DO TRABALHO

 - Direito do Trabalho. Abono desempenho. Habitualidade no pagamento. Integração 
ao salário ................................................................................................................................. 5/512



  Cad. Dout•. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 12, Índice anual, jan./dez. 2016 747

 - Direito do Trabalho. Ação de cumprimento. Descumprimento de norma coletiva. 
Multa convencional devida ...................................................................................................... 6/611

 - Direito do Trabalho. Acúmulo de função. Art. 456 da CLT. Não caracterização............3/295, 6/612
 - Direito do Trabalho. Adicional de insalubridade. Servente de pedreiro. Manuseio de 
cimento e a• ns. Ausência de previsão na norma legal. Adicional impertinente ...................... 5/512

 - Direito do Trabalho. Adicional de insalubridade. Servente de pedreiro. Atividade a 
céu aberto. Exposição a calor ................................................................................................. 6/612

 - Direito do Trabalho. Adicional de remuneração. Trabalho rural a céu aberto. 
Exposição ao calor excessivo. Insalubridade. Con• guração................................................... 3/295

 - Direito do Trabalho. Bancário. Exceção prevista no art. 62, II, da CLT. Encargo de 
gestão. Ônus da prova do empregador ................................................................................... 3/296

 - Direito do Trabalho. Contribuição confederativa. Descontos indevidos. Devolução ............... 6/612
 - Direito do Trabalho. Dano moral. Condições de trabalho degradantes. Cabimento ............... 6/612
 - Direito do Trabalho. Décimo quarto salário. Natureza salarial. Pagamento 
proporcional devido ................................................................................................................. 4/416

 - Direito do Trabalho. Desvio de função. Não caracterização.................................................... 5/512
 - Direito do Trabalho. Diarista. Vínculo de emprego inexistente ................................................ 5/512
 - Direito do Trabalho. ECT. Banco postal. Equiparação com bancários. Impossibilidade ......... 6/613
 - Direito do Trabalho. Enquadramento sindical. Empregado de • nanceira. Bancário ............... 6/613
 - Direito do Trabalho. Extinção do contrato de trabalho. Multa dos art. 467 e 477, CLT. 
Massa falida ............................................................................................................................. 6/613

 - Direito do Trabalho. Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra devida.........................5/512, 6/614
 - Direito do Trabalho. Férias. Remuneração em atraso. Pagamento em dobro ........................ 6/613
 - Direito do Trabalho. FGTS. Depósitos. Prescrição .................................................................. 3/296
 - Direito do Trabalho. Fundação Casa. Remuneração. Adicional de periculosidade. 
Agente de apoio socioeducativo. Inaplicabilidade.........................................................3/296, 6/613

 - Direito doTrabalho. Grupo econômico. Responsabilidade solidária. Caracterização ................ 1/63
 - Direito do Trabalho. Intangibilidade salarial. Contribuição confederativa. Descontos 
indevidos. Devolução.....................................................................................................4/416, 6/614

 - Direito do Trabalho. Intervalo do art. 384 da CLT. Pertinência ................................................ 3/296
 - Direito do Trabalho. Intervalo intrajornada. Concessão parcial ................................................. 1/64
 - Direito do Trabalho. Jornada de trabalho. Alternância de horário em escala superior 
à mensal. Turno ininterrupto de revezamento. Caracterização ............................................... 6/614

 - Direito do Trabalho. Jornada de trabalho. Alternância de horário trimestral. Turno 
ininterrupto de revezamento. Caracterização .......................................................................... 6/614

 - Direito do Trabalho. Jornada de trabalho. Intervalo intrajornada. Ônus da prova ................... 6/617
 - Direito do Trabalho. Jornada. Intervalo do art. 384 da CLT. Pertinência ................................. 6/614
 - Direito do Trabalho. Jornada. Turnos de revezamento. Dois turnos. Horas extras 
excedentes da sexta diária. Cabimento................................................................................... 6/614

 - Direito do Trabalho. Lei municipal estabelecendo jornada de 40 horas semanais. 
Divisor aplicável ....................................................................................................................... 6/614

 - Direito do Trabalho. Participação em movimento paredista. Desconto dos dias 
parados. Dano moral inexistente ............................................................................................. 6/615

 - Direito do Trabalho. Participação nos lucros e resultados proporcional. Cabimento .............. 6/615
 - Direito do Trabalho. Princípio da intangibilidade salarial. Contribuição confederativa. 
Descontos indevidos. Devolução...................................................................................2/174, 6/615

 - Direito do Trabalho. Re• exos do valor das horas extras na remuneração do 
descanso semanal remunerado. Repercussão em outras verbas. Impossibilidade................ 6/615

 - Direito do Trabalho. Remuneração. Acúmulo de função. Art. 456 da CLT. Não 
caracterização ......................................................................................................................... 6/616
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 - Direito do Trabalho. Remuneração. Adicional de insalubridade. Base de cálculo. 
Salário-mínimo nacional .......................................................................................................... 6/616

 - Direito do Trabalho. Remuneração. Adicional de insalubridade. Trabalhador rural. 
Exposição a calor intenso................................................................................................1/64, 2/175

 - Direito do Trabalho. Remuneração. Adicional de periculosidade. Vigilante .............................. 1/65
 - Direito do Trabalho. Remuneração. Adicional de periculosidade. Área de risco. 
Atribuição rotineira, ainda que intermitente. Devido ................................................................ 4/417

 - Direito do Trabalho. Remuneração. Adicional noturno. Hora noturna em prorrogação. 
Jornada puramente noturna. Cabimento ................................................................................. 2/175

 - Direito do Trabalho. Remuneração. Auxílio alimentação instituído por lei municipal. 
Natureza jurídica ...................................................................................................................... 3/296

 - Direito do Trabalho. Remuneração. Comissões pagas por terceiros. Gueltas. 
Natureza jurídica. Integração à remuneração ......................................................................... 6/616

 - Direito do Trabalho. Remuneração. Comissões. Pagamento por fora ...................................... 1/64
 - Direito do Trabalho. Remuneração. Redução do percentual de comissão. Prescrição total .... 3/297
 - Direito do Trabalho. Remuneração. Re• exos do valor das horas extras no descanso 
hebdomadário. Repercussão em outras verbas. Impossibilidade ........................................... 6/616

 - Direito do Trabalho. Rescisão contratual. Aviso-prévio cumprido em casa. Prazo 
para pagamento das verbas rescisórias .................................................................................. 5/512

 - Direito do Trabalho. Rescisão contratual. Justa causa. Dupla punição. Bis in idem. 
Não caracterização .................................................................................................................. 6/616

 - Direito do Trabalho. Rescisão do contrato de trabalho. Multa do art. 477, CLT. 
Pagamento imperfeito. Descabimento..................................................................................... 6/616

 - Direito do Trabalho. Rescisão do contrato. Justa causa. Perdão tácito e imediatidade ............ 1/64
 - Direito do Trabalho. Rescisão indireta. Irregularidade no recolhimento dos depósitos 
do FGTS. Con! guração ........................................................................................................... 5/512

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Contrato de subempreitada. 
Responsabilidade solidária da empreiteira principal. Cabível ................................................. 6/617

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Dano moral. Anotação desabonadora 
em CTPS ................................................................................................................................. 2/175

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Dano moral. Assalto no local de trabalho. 
Vigilante desguarnecido de qualquer aparato de segurança. Malefício instaurado ................ 4/417

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Dano moral. Assédio moral. Não 
caracterizado ........................................................................................................................... 3/297

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Dano moral. Condições de trabalho 
degradantes. Cabimento ......................................................................................................... 5/513

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Dano moral. Dano pré-contratual. 
Pertinência nesta esfera laboral .............................................................................................. 6/617

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Dano moral. Ociosidade forçada e 
exposição da imagem do empregado. Dano moral. Caracterização ....................................... 2/175

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Doença ocupacional. Incapacidade 
total e permanente. Danos morais e materiais devidos............................................................. 1/65

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Prescrição bienal aplicável ................................ 3/297
 - Direito do Trabalho. Responsabilidade civil. Terceirização. Administração Pública. 
Responsabilidade subsidiária. Cabimento.......................................................................1/65, 6/617

 - Direito do Trabalho. Responsabilidade solidária. Terceirização ilícita ....................................... 1/65
 - Direito do Trabalho. Terceirização. Administração pública. Responsabilidade 
subsidiária. Cabimento .............................................................................................................. 1/65

 - Direito do Trabalho. Terceirização. Administração pública. Responsabilidade 
subsidiária. Culpa in vigilando não comprovada ..................................................................... 3/297
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 - Direito do Trabalho. Trabalhador rural. Adicional de remuneração. Trabalho a céu 
aberto. Exposição ao calor excessivo. Insalubridade .............................................................. 6/617

 - Direito do Trabalho. Turnos ininterruptos de revezamento. Trabalho em sobrejornada. 
Horas extras acima da 6ª diária devidas ................................................................................... 1/65

 - Direito doTrabalho. Vínculo de emprego. Empreitada ............................................................. 5/513
 - Direito do Trabalho. Vínculo de emprego. Salão de beleza. Contrato de parceria. 
Caracterização ......................................................................................................................... 6/617

DIREITO PROCESSUAL

 - Direito Processual do Trabalho. Centralização e reunião de execuções contra a 
massa falida. Extinção de feitos autônomos. Possibilidade ...................................................... 1/66

 - Direito Processual do Trabalho. Penhora em conta poupança. Possibilidade em 
caso de fraude. Inexistência de violação do art. 649, X, do CPC.............................................. 1/66

 - Direito Processual do Trabalho. Princípio da identidade física do juiz. Inaplicabilidade. 
Processo sob rito sumaríssimo ................................................................................................ 2/175

 - Direito Processual. Embargos de declaração intempestivos. Não interrupção do 
prazo para interposição de outros recursos ............................................................................ 3/297

 - Direito Processual. Honorários periciais contábeis. Sucumbência. Responsabilidade ........... 3/298

DISPENSA

 - Dispensa abusiva. Conduta antisindical. Indenização por danos morais. Cabimento ............ 3/298
 - Dispensa discriminatória. Prova. Não con! guração ................................................................ 3/306
 - Dispensa em razão do ajuizamento de reclamação trabalhista. Prática discriminatória. 
Ofensa ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional. Faculdade do 
discriminado de optar pela reintegração no emprego ou reparação pecuniária ....................... 1/87

 - Dispensa por justa causa. Abandono de emprego. Publicação de convocação em 
jornal de circulação local, por 3 vezes. Validade ..................................................................... 4/417

DÍVIDAS TRABALHISTAS

 - Dívidas trabalhistas. Depósitos recursais. Abatimento ............................................................ 2/193

DOENÇA

 - Dispensa discriminatória. Empregado acometido de câncer. Doença grave estigmatizante .. 6/618
 - Doença do trabalho. Incapacidade. Concausa com a atividade exercida durante o 
contrato de trabalho. Incerteza ínsita ao nexo causal. Razoável probabilidade ..................... 6/618

 - Doença do trabalho. Responsabilidade subjetiva do empregador ............................................ 1/67
 - Doença grave. Dispensa discriminatória. Presunção afastada por outros elementos 
de prova. Indenização incabível .............................................................................................. 4/418
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 - Doença ocupacional (acidente do trabalho por equiparação). Responsabilidade civil 
do empregador. Pretensão de reparação por danos materiais e morais. Nexo de 
causalidade não comprovado. Inviabilidade ............................................................................ 6/618

 - Doença ocupacional comprovada. Estado incapacitante atual não constatado. 
Dano moral devido ................................................................................................................... 5/513

 - Doença ocupacional não comprovada. Laudo pericial conclusivo pela inexistência 
de nexo causal..............................................................................................................2/175, 3/298

 - Doença ocupacional. Ausência de nexo causal. Indenização por danos materiais, 
morais e indenização substitutiva .............................................................................................. 1/67

 - Doença ocupacional. Ausência de realização de vistoria ambiental. Falta de 
detalhamento do local de trabalho e de fatores ergonômicos. Laudo pericial 
insu• ciente. Cerceamento de defesa. Nulidade ...................................................................... 5/513

 - Doença ocupacional. Dano moral. Ausência de nexo causal e incapacidade laboral. 
Não con• guração ..................................................................................................................... 2/176

 - Doença ocupacional. Danos morais e materiais. Culpa do empregador con• gurada. 
Indenizações devidas .............................................................................................................. 5/514

 - Doença ocupacional. Danos morais. Indenização................................................................... 2/176
 - Doença ocupacional. Indenização por danos materiais e morais. Nexo causal não 
comprovado...................................................................................................................2/176, 6/618

 - Doença ocupacional. Indenização por danos materiais e morais. Pretensão recursal 
de majoração dos valores arbitrados das indenizações .......................................................... 2/176

 - Doença ocupacional. Indenização por danos morais e materiais....................................1/67, 2/177
 - Doença ocupacional. Marco inicial da prescrição. Data da concessão da 
aposentadoria por invalidez. Consolidação do dano ............................................................... 2/177

 - Doença ocupacional. Morte do trabalhador. Contato com produto altamente tóxico. 
Responsabilidade solidária das empresas empregadoras. Art. 1.518 do CC de 1916 
(atualmente regido pelo art. 942)............................................................................................... 1/67

 - Doença ocupacional. Morte. Contato com produto altamente tóxico. Inexistência de 
prova de causa extralaborativa. Nexo causal mantido .............................................................. 1/67

 - Doença ocupacional. Não caracterização. Nexo causal inexistente. Prova 
pericial...................................................................................................................1/68, 6/601, 6/619

 - Doença ocupacional. Nexo causal...................................................................................1/68, 3/298
 - Doença ocupacional. Nexo de causalidade. Ausência. Reparação indevida .......................... 6/619
 - Doença ocupacional. Nexo de concausalidade. Dano moral. Cabimento ................................. 1/68
 - Doença ocupacional. Ônus da prova. Laudo médico pericial. Fatos comprovados. 
Desnecessária prova testemunhal. Cerceamento de direito probatório inexistente................ 6/619

 - Doença ocupacional. Perda auditiva. Problemas respiratórios. Capacidade laboral 
intacta. Indenização por dano material. Não cabimento............................................................ 1/68

 - Doença ocupacional. Pretensão de indenização por danos morais e materiais. 
Lesão ocorrida após a Emenda Constitucional n. 45/2004. Prescrição quinquenal ............... 6/619

 - Doença ocupacional. Prova pericial. Não caracterização ....................................................... 6/620
 - Doença pro• ssional. Ausência de prova do nexo causal. Indenização por danos 
morais e materiais. Descabimento ............................................................................................ 1/68

 - Doença pro• ssional. Concausa. Indenização.......................................................................... 4/418
 - Doença pro• ssional. Dano moral. Garantia de emprego. Não cabimento. Prova 
pericial. Nexo causal. Incapacidade laboral. Ausência ............................................................ 2/177

 - Doença pro• ssional. Incapacidade laborativa. Prova pericial. Não caracterização. 
Garantia de emprego. Indenização. dano moral e material. Não cabimento .......................... 2/158

 - Doença psiquiátrica. Ausência de prova do nexo causal. Descabimento de indenização ...... 6/620
 - Doença. Neoplasia maligna na pele. Concausa. Indenização por danos morais ..................... 1/66
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DONO DA OBRA

 - Dono da obra. Administração Pública. Responsabilidade subsidiária. Culpa in vigilando ...... 3/298
 - Dono da obra. OJ n. 191 da SDI-1 do C. TST. Responsabilidade ........................................... 4/418
 - Dono da obra. Responsabilidade subsidiária. Inexistência ..................................................... 2/177

DUMPING

 - Dano causado à sociedade. Dumping social........................................................................... 2/192
 - Dumping social na relação de emprego. Ausência de pedido de indenização ....................... 6/620

ECT

 - EBCT. Adicional de periculosidade e adicional de atividade de distribuição e/ou 
coleta externa - AADC. Possibilidade de cumulação. Natureza e ! nalidade distintas ............ 4/418

 - EBCT. Banco postal. Horas extras. Enquadramento como bancário. Jornada 
especial. Impossibilidade ......................................................................................................... 4/419

 - ECT. Banco postal. Condição de bancário .............................................................................. 4/419
 - ECT. Banco postal. Horas extras. Enquadramento como bancário. Jornada especial. 
Impossibilidade ........................................................................................................................ 6/620

 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Anistia. Lei n. 8.878/1994. Efeitos 
! nanceiros devidos a partir do retorno à atividade. Readmissão ao emprego. 
Unicidade contratual reconhecida com período de suspensão contratual. Art. 471 
da CLT. Interpretação e aplicação analógica das OJs n. 56 e 44 da SDI-I do C. TST ............ 6/621

 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Progressão horizontal por antiguidade. 
Diferenças salariais ................................................................................................................. 6/621

EFEITO DEVOLUTIVO

 - Efeito devolutivo. Inovação recursal ou ascensão de questões novas. Vedação legal ............. 1/68

EMBARGOS

 - Embargos à execução. Manejo. Garantia do juízo .................................................................... 1/86
 - Embargos de declaração da reclamante. Início do pensionamento. Omissão. Efeito 
modi! cativo ................................................................................................................................ 1/69

 - Embargos de declaração. Acolhimento. Esclarecimentos ....................................................... 6/621
 - Embargos de declaração. Efeito modi! cativo. Direito ao contraditório ................................... 3/299
 - Embargos de declaração. Erro material. Saneamento de ofício ............................................. 4/419
 - Embargos de declaração. Hipóteses legais. Con! guração ....................................................... 1/69
 - Embargos de declaração. Interposição pela terceira vez. Improcedentes. Imposição 
de multas, por embargos protelatórios e por litigância de má-fé ............................................. 2/177
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 - Embargos de declaração. Pressupostos. Omissão, contradição ou obscuridade não 
con• guradas. Hipótese que não se insere na previsão dos arts. 535, incisos I e II, 
do CPC, e 897-A da CLT.................................................................................................1/69, 6/621

 - Embargos de declaração. Pressupostos. Omissão, contradição ou obscuridade não 
con• guradas. Hipótese que não se insere na previsão dos arts. 1.022 do NCPC e 
897-A da CLT ........................................................................................................................... 6/621

 - Embargos de terceiro ajuizados por ex-sócios. Ilegitimidade.................................................... 1/69
 - Embargos de terceiro. Ausência de documento essencial. Extinção do feito por 
inépcia da inicial ........................................................................................................................ 1/69

 - Embargos de terceiro. Fraude à execuçao. Não con• guraçao ............................................... 3/299
 - Embargos declaratórios protelatórios. Litigância de má-fé........................................................ 1/91
 - Embargos declaratórios. Não acolhimento. Reexame do julgado. Impossibilidade ................ 3/299
 - Embargos declaratórios. Omissão con• gurada. Acolhimento........................................3/299, 3/300

EMPREGADO

 - Empregado contratado por empresa do ramo do comércio pertencente a mesmo 
grupo econômico de empresa que atua no ramo • nanceiro. Trabalhador vinculado 
às atividades • nanceiras. Fraude. Reconhecimento de vínculo com a empresa do 
ramo • nanceiro ........................................................................................................................ 4/419

 - Empregado doméstico. Contrato de trabalho posterior ao advento da Emenda 
Constitucional n. 72/1993 e anterior à vigência da Lei Complementar n. 150/2015. 
Horas extras e intervalo intrajornada. Ausência de imposição legal quanto à adoção 
de controle formal de jornada. Ônus da prova do reclamante................................................. 6/621

 - Empregado integrante da Cipa. Fechamento parcial do estabelecimento. Direito à 
estabilidade provisória ............................................................................................................. 3/300

 - Empregado público municipal. Dispensa por justa causa. Desídia motivada 
por alcoolismo. Impossibilidade. Processo administrativo. Nulidade. Direito à 
reintegração e demais consectários .......................................................................................... 1/70

 - Empregado público. Contratação anterior à Constituição Federal de 1988. Ausência 
de estabilidade. Motivação do ato de dispensa. Necessidade ................................................ 2/177

 - Empregado terceirizado e servidor público estatutário. Isonomia salarial indevida .................. 1/70

ENTE PÚBLICO

 - Ente público. Convênio com organização da sociedade civil de interesse público. 
Responsabilidade subsidiária. Ocorrência .............................................................................. 4/419

 - Ente público. Diferenças de horas extras. Base de cálculo. Integração do adicional 
por tempo de serviço ............................................................................................................... 2/178

 - Ente público. Responsabilidade subsidiária. Juros de mora. OJ n. 382 da SDI-1/TST ........... 2/201
 - Ente público. Responsabilidade subsidiária. Tomador de serviços. Culpa. Cabimento ............ 1/70

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

 - Equiparação salarial. Art. 461 da CLT. Ônus da prova ............................................................ 6/622
 - Equiparação salarial. Con• guração ........................................................................................... 1/71
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 - Equiparação salarial. Diferença de perfeição técnica e produtividade. Ônus da prova .......... 6/622
 - Equiparação salarial. Diferença de produtividade e perfeição técnica. Ônus da prova ............ 1/71
 - Equiparação salarial. Diferenças salariais ............................................................................... 2/178
 - Equiparação salarial. Empregado público. Impossibilidade .................................................... 4/420
 - Equiparação salarial. Identidade de função. Prova. Não con! guração ................................... 6/622
 - Equiparação salarial. Identidade de funções. Ônus probatório do empregado ....................... 4/420
 - Equiparação salarial. Ônus da prova...............................................................................1/71, 3/300
 - Equiparação salarial. Requisitos do art. 461 da CLT. Ônus da prova ..................................... 6/622
 - Equiparação salarial. Requisitos. Tempo de serviço. Não cabimento ....................................... 1/46
 - Sabesp. Plano de remuneração por competências. Equiparação salarial inviável ................. 4/420

ESTABILIDADE

 - Estabilidade acidentária. Direito .............................................................................................. 2/187
 - Estabilidade acidentária. Indenização substitutiva. Não cabimento .......................................... 1/63
 - Estabilidade decorrente de acidente de trabalho. Encerramento das atividades 
empresariais. Indenização substitutiva devida ........................................................................ 2/171

 - Estabilidade provisória da gestante. Contrato de trabalho por tempo determinado ................ 4/420
 - Estabilidade provisória. Gestante. Contrato por prazo determinado. Aprendiz. 
Desconhecimento do estado gravídico pelo empregador. Aplicação da Súmula n. 
244 do C. TST ......................................................................................................................... 5/514

EXECUÇÃO

 - Excesso de execução. Não caracterização.......................................................................1/71, 1/97
 - Excesso de execução. Não caracterização. Título executivo. Limites e alcance. 
Observância ............................................................................................................................. 3/300

 - Execução contra a Fazenda Pública. Débito de pequeno valor. De! nição por 
legislação municipal ................................................................................................................. 2/178

 - Execução de débitos de pequeno valor. Fazenda Pública. Lei municipal publicada 
após o período estabelecido no art. 97 do ADCT. Invalidade .................................................... 1/71

 - Execução ! scal. Empresa em recuperação judicial. Competência do juízo falimentar ........... 2/178
 - Execução ! scal. Parcelamento do débito. Efeitos ................................................................... 3/303
 - Execução ! scal. Suspensão. Arquivo provisório ..................................................................... 2/178
 - Execução provisória contra a Fazenda Pública. Suspensão dos atos .................................... 2/178
 - Execução provisória. Ente público. Responsabilidade subsidiária. Prosseguimento. 
possibilidade. Princípio da razoável duração do processo ...................................................... 2/180

 - Execução trabalhista. Art. 475, “J”, do CPC. Inaplicabilidade ................................................... 1/71
 - Execução trabalhista. Devedor subsidiário. Desnecessidade de esgotamento dos 
meios executório contra o devedor principal ........................................................................... 6/622

 - Execução trabalhista. Empresa em recuperação judicial. Habilitação do crédito no 
juízo universal ............................................................................................................................ 1/72

 - Execução. Agravo de instrumento em agravo de petição. Ausência de delimitação 
dos valores incontroversos. Desnecessidade quando a matéria for exclusivamente 
de direito .................................................................................................................................... 1/72

 - Execução. Agravo de petição. Acordo. Atraso no pagamento ................................................. 3/303
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 - Execução. Agravo de petição. Irregularidade de representação processual. 
Ausência de juntada de procuração ou substabelecimento outorgando poderes. 
Não conhecimento do apelo .................................................................................................... 3/300

 - Execução. Agravo de petição. Penhora de conta corrente conjunta. Solidariedade. 
Possibilidade ............................................................................................................................ 5/514

 - Execução. Agravo de petição. Reiteração dos convênios à disposição desta 
especializada .......................................................................................................................... 3/301

 - Execução. Ausência de bens penhoráveis. Expedição de certidão ao credor. 
Arquivamento de• nitivo dos autos. Ilegalidade ........................................................................ 3/301

 - Execução. Bens impenhoráveis. Art. 649, V, do CPC. Aplicável também à pessoa jurídica ...... 2/161
 - Execução. Cálculos de liquidação genéricos. Perícia contábil. Honorários. Liquidação 
de sentença. Honorários periciais. Responsabilidade .............................................................. 3/301

 - Execução. Coisa julgada. Ofensa. Não caracterização........................................................... 3/301
 - Execução. Contribuições previdenciárias de valor abaixo de R$ 20.000,00. 
Prosseguimento ....................................................................................................................... 2/179

 - Execução. Contribuições previdenciárias. Fato gerador. Juros e correção monetária.............. 1/72
 - Execução. Crédito trabalhista. Período contratual anterior ao deferimento da 
recuperação judicial. Competência. Juízo universal................................................................ 6/623

 - Execução. Débito trabalhista. Decretação de falência. Competência da Justiça 
comum. Óbice do art. 896, § 2º, da CLT c/c Súmula n. 266 do C. TST. Entrega de 
certidão de crédito trabalhista, pelo juízo de 1ª instância, ao credor exequente ..................... 3/301

 - Execução. Depósito da condenação em conta judicial. Cessação da responsabilidade 
do executado pela atualização monetária e juros de mora ..................................................... 2/179

 - Execução. Desconsideração da personalidade jurídica. Ausência de citação prévia 
dos sócios. Possibilidade. Contraditório diferido ....................................................................... 1/72

 - Execução. Devedor subsidiário. Redirecionamento. Cabimento............................................. 3/301
 - Execução. Dívida • scal. Multas administrativas. Impossibilidade da cobrança. 
Ausência de bens do devedor. Extinção. Baixo valor da dívida. Possibilidade. 
Expedição de certidão ............................................................................................................. 3/301

 - Execução. Empresa em recuperação judicial. Exaurimento da competência da 
Justiça do Trabalho. Habilitação dos créditos perante o administrador judicial da 
empresa em recuperação ........................................................................................................ 4/420

 - Execução. Impenhorabilidade de proventos de aposentadoria. Matéria cognoscível 
de ofício. Alegação a qualquer tempo e modo. Cabimento ..................................................... 4/421

 - Execução. Impossibilidade de prosseguimento. Ausência de acervo patrimonial 
e • nanceiro do devedor. Emissão de certidão de crédito. Arquivamento do feito. 
Possibilidade de reativação da execução no PJE ................................................................... 3/302

 - Execução. Intempestividade do agravo de petição. Pedido de reconsideração. Não 
interrupção do prazo recursal .................................................................................................. 3/302

 - Execução. Juros de mora. Incidência. Montante devido ao empregado. Súmula n. 
200 do C. TST ......................................................................................................................... 2/179

 - Execução. Pagamento parcelado. Possibilidade. Princípio da razoável duração do 
processo. Art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/1988 ......................................................................... 2/179

 - Execução. Penhora on-line. Não comprovada a natureza de conta salário ............................ 2/179
 - Execução. Penhora. Bem de família. Prova. Impenhorabilidade. Lei n. 8.009/1990. 
Aplicação ................................................................................................................................. 3/302

 - Execução. Penhora. Imóvel. Alienação • duciária. Fraude à execução. Ine• cácia .................. 2/179
 - Execução. Penhora. Impenhorabilidade. Art. 649, V, do CPC. Pessoa jurídica. 
Inaplicabilidade ........................................................................................................................ 3/302

 - Execução. Prosseguimento. Juízo trabalhista. Recuperação judicial. Juízo universal. 
Alcance .................................................................................................................................... 6/623
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 - Execução. Recuperação judicial. Decisão interlocutória terminativa do curso do 
processo. Recorribilidade ........................................................................................................ 6/623

 - Execução. Responsabilidade de ex-sócio ............................................................................... 3/302
 - Execução. Responsabilidade do devedor. Coisa julgada. Alteração. Impossibilidade ............ 3/303
 - Execução. Responsabilidade solidária do sócio minoritário .................................................... 3/302
 - Execução. Responsabilidade solidária. Acórdão. Alcance ...................................................... 3/302
 - Execução. Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem. Ônus para a 
indicação de bens passíveis de execução .............................................................................. 2/179

 - Execução. Responsabilidade subsidiária. Redirecionamento. Esgotamento dos 
meios de execução em face do devedor principal................................................................... 2/180

 - Execução. Sentença de liquidação. Coisa julgada. Ofensa. Não caracterização ................... 3/303
 - Execução. Sócio à época da prestação dos serviços pelo empregado. Limitação da 
responsabilidade ........................................................................................................................ 1/72

 - Execução. Suspensão. Envio dos autos ao arquivo provisório, por não localizados 
bens penhoráveis. credor postula o desarquivamento e a expedição de ofício à 
secretaria de • nanças e desenvolvimento econômico. Esgotamento das providências 
encetadas pelo mm. juízo. Ausência de prejuízo do reclamante. inteligência do Ato 
n. 17/GCG-JT, de 9.9.2011, art. 1º .......................................................................................... 2/180

 - Execução. Suspensão. Recuperação judicial. Devedores solidários. Não cabimento. 
Execução. Suspensão. Recuperação judicial. Devedores solidários. Não cabimento .............. 1/72

 - Execução. Terceiros. Alcance. Ente público. Serviços de saúde. Intervenção. 
Impossibilidade ........................................................................................................................ 2/180

 - Execução. Utilização de todos os convênios. Inexistência de bens da executada e 
dos sócios. Expedição de certidão de crédito trabalhista ........................................................ 6/623

 - Extinção da execução. Ação falimentar. Arquivamento. Provimento n. 1/2012 da CCJT ........ 3/303
 - Inclusão de cônjuge no polo passivo da execução. Possibilidade ............................................ 1/73
 - Mandado de segurança. Execução trabalhista. Quebra dos sigilos • scal, bancário, 
telefônico e telemático. Garantia da inviolabilidade. Limites da jurisdição trabalhista. 
Ilegalidade e abuso de poder .................................................................................................. 6/623

 - Não merece apreciação em sede recursal, matéria não analisada pela decisão 
recorrida. Execução. Título executivo. Ofensa à coisa julgada. Prova .................................... 3/303

 - Processo trabalhista. Art. 475-J CPC/1973 (art. 523, § 1º, do CPC/2015). 
Inaplicabilidade ....................................................................................................................... 6/600

 - Prosseguimento da execução em face do responsável subsidiário. Desnecessidade 
de exaurimento dos meios executórios contra os sócios do devedor principal ....................... 4/421

EXTINÇÃO

 - Extinção do feito sem resolução do mérito. Ausência de pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo. Contribuição sindical rural. 
Noti• cação editalícia e pessoal do sujeito passivo. Necessidade ........................................... 6/623

FALECIMENTO

 - Falecimento da parte no curso do processo. Sucessores. Substituição processual. 
cabimento ................................................................................................................................ 2/180
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FALÊNCIA

 - Falência. Juros de mora. Incidência ........................................................................................ 6/624
 - Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Falência. Cabimento ............................................................. 6/624

FATOS

 - Ônus da impugnação especí! ca. Presunção de veracidade dos fatos ................................... 3/303

FAZENDA PÚBLICA

 - Fazenda pública. Convênio de cooperação. Função essencial. Culpa in vigilando. 
Responsabilidade subsidiária existente................................................................................... 3/304

 - Fazenda pública. Responsabilidade subsidiária. Juros de mora. OJ n. 382 da SDI-1 
do C. TST...........................................................................................................................1/79, 1/89

 - Fazenda pública. Responsabilidade subsidiária. Juros de mora. OJ n. 382 da SDI-1/TST ..... 3/321

FEPASA

 - Fepasa. Complementação de aposentadoria. Incompetência da Justiça do Trabalho ........... 6/624

FÉRIAS

 - Concessão de férias fora do prazo estabelecido no art. 145 da CLT. Previsão em 
norma coletiva. Dobra indevida ............................................................................................... 4/421

 - Desrespeito ao prazo previsto no art. 145 da CLT. Pagamento das férias em dobro ............. 6/624
 - Dobra de férias. Ausência de pagamento no prazo legal. Parcela devida .............................. 6/624
 - Férias em dobro. Atraso. Pagamento da remuneração das férias ............................................ 1/73
 - Férias proporcionais. Convenção n. 132 da OIT. Justa causa. Compatibilidade com 
a legislação nacional. Indevidas .............................................................................................. 6/625

 - Férias. Atraso no pagamento. Dobra devida ........................................................................... 6/645
 - Férias. Concessão irregular. Fracionamento. Art. 134, § 1º, da CLT ....................................... 2/181
 - Férias. Concessão no prazo, mas com pagamento serôdio. Dobra devida.......3/304, 5/515, 6/625
 - Férias. Concessão. Fracionamento. Possibilidade.................................................................. 2/199
 - Férias. Descumprimento do prazo previsto no art. 145 da CLT. Pagamento em 
dobro..............................................................................................................................5/515, 6/625

 - Férias. Fracionamento. Excepcionalidade indemonstrada. Incidência do art. 137 da CLT ....... 1/73
 - Férias. Pagamento a destempo. Dano moral .......................................................................... 2/181
 - Férias. Pagamento em dobro.........................................................................................2/181, 3/304
 - Férias. Pagamento extemporâneo. Direito à dobra. Art. 137 da CLT. Aplicação 
analógica. Possibilidade .......................................................................................................... 4/421

 - Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra devida.........................................................6/624, 6/625
 - Férias. Pagamento fora do prazo previsto no art. 145 da CLT. Incidência da dobra 

determinada pelo art. 137 da CLT...................................................................................1/73, 6/625
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 - Férias. Pagamento intempestivo. Direito à dobra do art. 137 da CLT ..................................... 6/626
 - Férias. Quitação a destempo. Incidência do art. 137 da CLT .................................................. 2/181

FGTS

 - Ausência de depósitos de FGTS. Rescisão indireta do contrato. Não con! guração .............. 6/626
 - Depósitos de FGTS. Ônus da prova ........................................................................................ 6/626
 - Diferenças de FGTS. Ônus da prova. Reclamada .................................................................. 2/166
 - Diferenças de FGTS. Prescrição aplicável. Decisão prolatada na ARE 709.212/DF .............. 3/304
 - Diferenças do FGTS. Regularidade do recolhimento na conta vinculada. Ônus da 

prova..............................................................................................1/74, 3/308, 6/595, 6/629, 6/636
 - FGTS. Afastamento previdenciário. Auxílio-doença. Incabível ................................................ 2/181
 - FGTS. Diferenças. Ônus da prova .......................................................................................... 6/626
 - FGTS. Diferenças. Prova ......................................................................................................... 6/655
 - FGTS. Justiça gratuita. Requisitos .......................................................................................... 6/636
 - FGTS. Mudança de regime jurídico. Prescrição ...................................................................... 6/626
 - FGTS. Prescrição. Mudança de regime jurídico. Termo de parcelamento da dívida. 
Renúncia à prescrição ............................................................................................................. 6/626

 - Mudança de regime jurídico celetista para o estatutário. Levantamento dos depósitos 
do FGTS .................................................................................................................................. 4/421

FISIOTERAPEUTA

 - Fisioterapeuta. Carga horária reduzida previsa em legislação especial. Aplicabilidade 
ao município ............................................................................................................................ 6/626

FUNDAÇÃO CASA

 - Fundação Casa. Adicional de periculosidade ............................................................................ 1/74
 - Fundação casa. Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Extensão aos 
empregados públicos ................................................................................................................. 1/75

 - Fundação Casa. Agente de apoio socioeducativo. Adicional de periculosidade. 
Cabimento ............................................................................................................................... 6/627

 - Fundação Casa. Licença não remunerada para tratar de assuntos particulares. 
Servidora celetista. Inexistência de previsão legal .................................................................. 3/305

 - Fundação Casa. PCS 2002 e 2006. Progressão funcional por merecimento. 
Ausência de avaliação de desempenho .................................................................................. 6/627

 - Fundação Casa. Progressão salarial. Empregado admitido na vigência do 
PCCS/2002. Inaplicabilidade do PCCS/2006. Aplicação da Súmula n. 51, I, do TST ............... 1/74

 - Fundação Casa. Quinquênio ................................................................................................... 3/305
 - Fundação Casa. Servidores. Anuênio. Deliberação n. 24/1986, rati! cada pela 
deliberação n. 25/1989, do conselho estadual de bem-estar do menor. Indevido .................. 6/627

 - Fundação Casa/SP. Quinquênio. Servidor público celetista .................................................... 6/627
 - Fundação Casa-SP. Horas extras. Regime de trabalho 2x2. Compensação tácita. 
Não cabimento ......................................................................................................................... 4/421
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GARANTIA DE EMPREGO

 - Garantia de emprego. Doença pro! ssional. Prova pericial. Requisitos. Não cabimento .......... 1/46

GESTANTE

 - Garantia provisória de emprego. Desconhecimento da gravidez. Irrelevância. 
Proteção legal à maternidade. Direito reconhecido ................................................................. 3/305

GRATIFICAÇÃO

 - Grati! cação de função. Incorporação. Art. 133 da Constituição Estadual. Servidor 
público regido pela CLT. Cabimento .......................................................................................... 1/74

 - Grati! cação de função. Períodos descontínuos. Demissão obstativa. Aplicabilidade 
da Súmula n. 372 do C. TST ................................................................................................... 6/627

 - Grati! cação de função. Supressão. Lei municipal.  Declaração de inconstitucionali-
dade. Restabelecimento do pagamento. Não cabimento ........................................................ 6/628

 - Grati! cação do SUS. Reajuste. Previsão legal. Diferenças. Cabimento ................................... 1/93
 - Grati! cação. Norma interna. Aplicação e interpretação. Discriminação. Prova. Não 
Caracterização ......................................................................................................................... 3/281

GREVE

 - Greve. Pagamento dos dias de paralisação ............................................................................ 3/305

GRUPO ECONÔMICO

 - Grupo econômico. Con! guração.....................................................................................1/75, 2/181
 - Grupo econômico. Não con! guração. Responsabilidade solidária afastada .......................... 3/316
 - Grupo econômico. Responsabilidade solidária ......................................................................... 1/75

GRUPO EMPRESARIAL

 - Grupo empresarial familiar. Solidariedade. Reconhecimento.................................................... 1/50

GUARDA MUNICIPAL

 - Guarda municipal. Treinamento ............................................................................................... 3/306
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HIPOTECA JUDICIÁRIA

 - Hipoteca judiciária. Aplicabilidade. Inexistência de pedido exordial. Cabimento .................... 2/158

HONORÁRIOS

 - Honorários advocatícios assistenciais. Ausência de autorização sindical para 
a representação processual do reclamante. Não preenchimento dos requisitos 
estabelecidos pela Lei n. 5.584/1970. Verba honorária excluída da condenação .................. 4/422

 - Honorários advocatícios em ação de cobrança de contribuição sindical ................................ 4/422
 - Honorários advocatícios ............................................................................................................ 1/76
 - Honorários advocatícios. Advogado particular. Impossibilidade....................................3/288, 4/406
 - Honorários advocatícios. Cabimento........................................................1/85, 2/182, 6/624, 6/625
 - Honorários advocatícios. Indenização. Descabimento....................................................1/75, 6/628
 - Honorários advocatícios. Indevidos...............................................................................3/317, 6/647
 - Honorários advocatícios. Justiça do Trabalho. Legislação especí! ca ..................................... 1/77

-  Honorários advocatícios. Não cabimento.....................................................1/56, 1/61, 1/68, 1/70, 
          1/74, 1/75, 1/77, 1/78, 1/79, 1/80, 1/81, 1/84, 1/89, 1/90, 2/155, 2/158, 2/181, 2/201,
          2/208, 3/281, 3/308, 3/317, 3/328, 6/595, 6/596, 6/602, 6/605, 6/649, 6/655, 6/659
 - Honorários advocatícios. Requisitos da Lei n. 5.584/1970 não preenchidos ............................ 1/64
 - Honorários advocatícios. Requisitos para concessão...............................1/76, 2/182, 4/422, 6/628
 - Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Inaplicabilidade ao processo do 
trabalho .................................................................................................................................... 4/422

 - Honorários advocatícios. Súmulas n. 219 e 329 do C. TST                               5/515, 5/517, 5/524
 - Honorários periciais Contábeis. Pagamento. Responsabilidade do executado ...................... 2/182
 - Honorários periciais pagos antecipadamente pela empresa. Reclamada vencedora 
no objeto da perícia. Devolução devida................................................................................... 2/170

 - Honorários periciais prévios. Improcedência do pedido. Bene! ciário da gratuidade 
processual ................................................................................................................................. 1/76

 - Honorários periciais. Devedor subsidiário. Responsabilidade do ente público. Cabimento ..... 3/301
 - Honorários periciais. Redução. Não cabimento.......................................1/48, 2/187, 2/193, 6/629
 - Honorários periciais. Valor. Fixação. Provimento GP-CR 06/2005 do E. TRT da 15ª 
Região. Analogia ........................................................................................................................ 1/62

 - Honorários periciais. Valor. Redução. Cabimento ................................................................... 3/306

HORÁRIO A DISPOSIÇÃO

 - Horas de sobreaviso. Indevidas. Súmula n. 428 do C. TST .................................................... 2/183

HORÁRIO NOTURNO

 - Hora noturna reduzida. Regime 12x36 .................................................................................... 6/630
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HORA IN ITINERE

 - Horas de percurso. Redução por norma coletiva. Lei n. 10.243, de 19.6.2001, que 
acrescentou o art. 58, § 2º, da CLT. Impossibilidade ............................................................... 4/423

 - Horas in itinere ......................................................................................................................... 3/306
 - Horas in itinere. Acordo coletivo de trabalho. Pré-! xação. Proporção e razoabilidade ........... 6/628
 - Horas in itinere. Acordo coletivo de trabalho. Validade atrelada à observância de 
critérios de proporcionalidade........................................................................................2/182, 6/628

 - Horas in itinere. Cômputo na jornada de trabalho ................................................................... 2/190
 - Horas in itinere. Exclusão pela norma coletiva. Invalidade............................................3/306, 4/423
 - Horas in itinere. Fato obstativo. Ônus probatório .................................................................... 6/628
 - Horas in itinere. Fixação da base de cálculo em norma coletiva............................................. 6/629
 - Horas in itinere. Fixação por norma coletiva. Validade ............................................................ 2/182
 - Horas in itinere. Integração à jornada de trabalho para ! ns de apuração de violação 
ao intervalo previsto no art. 66 da CLT. Cômputo ! ctício. Não cabimento. Dupla 
condenação ............................................................................................................................. 2/183

 - Horas in itinere. Local de fácil acesso. Alegada insu! ciência do transporte público, 
não comprovada. Indevidas..................................................................................................... 4/424

 - Horas in itinere. Não con! guração ............................................................................................ 1/78
 - Horas in itinere. Norma coletiva............................................................................1/48, 3/306, 3/330
 - Horas in itinere. Norma coletiva. Validade ............................................................................... 6/629
 - Horas in itinere. Ônus da prova ............................................................................................... 6/629
 - Horas in itinere. Pre! xação do tempo. Norma coletiva. Invalidade ......................................... 3/287
 - Horas in itinere. Presença dos requisitos previstos no art. 58, § 2º, da CLT, e na 
Súmula n. 90 do C. TST .......................................................................................................... 6/629

 - Horas in itinere. Quantidade ! xada em negociação coletiva. Possibilidade. Limite 
de redução de 50% em relação ao tempo real gasto no trajeto. Princípio de 
razoabilidade..................................................................................................................2/183, 4/423

 - Horas in itinere. Requisitos.................................................................................2/183, 6/629, 6/630
 - Horas in itinere. Serviço de transporte público. Incompatibilidade de horários. Prova. 
Não cabimento ......................................................................................................................... 6/593

 - Horas in itinere. Tempo de espera de transporte fornecido pelo empregador ......................... 6/608
 - Horas in itinere. Transporte fornecido pela empresa. Local não servido por transporte 
público ..................................................................................................................................... 6/630

 - Horas in itinere. Transporte fornecido pelo empregador. Presunção da presença 
dos requisitos previstos no art. 58, § 2º, da CLT e na Súmula n. 90, II, do E. TST ................... 1/96

 - Horas in itinere. Transporte fornecido pelo empregador. Presunção da presença 
dos requisitos previstos no art. 58, § 2º, da CLT e na Súmula n. 90, II, do E. TST. É 
ônus da reclamada a prova de fato extintivo, impeditivo ou modi! cativo do direito 
perseguido ............................................................................................................................... 4/423

 - Horas in itinere. Transporte gratuito fornecido pelo empregador. Presunção dos 
requisitos previstos no art. 58, § 2º, da CLT e na Súmula n. 90, II, do E. TST. É ônus 
da reclamada a prova de fato impeditivo ou modi! cativo de direito ........................................ 3/306

 - Horas in itinere. Transporte público regular e compatível com a jornada de trabalho. 
Ausência de prova. Ônus do empregador ................................................................................. 1/78

 - Horas in itinere. Transporte público regular e compatível com a jornada de trabalho. 
Ausência de prova.........................................................................................................6/630, 6/639

 - Horas in itinere. Usina Santa Adélia S.A. Estipulação em acordo coletivo. Validade. 
Ausência de renúncia a direito previsto em lei ........................................................................ 3/307
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HORAS EXTRAS

 - Diferenças de horas extras. Ônus da prova. Demonstração por amostragem........................ 3/307
 - Diferenças de horas extras. Ônus probatório. Defesa e documentos ....................................... 1/76
 - Horas extraordinárias indevidas. Labor em atividade externa: montador de móveis 
de rede de varejo. Impossibilidade de permanente • scalização do trabalho. Situação 
excepcionada pelo art. 62, I, da CLT ....................................................................................... 4/424

 - Horas extras acima da 6ª diária. Tentativa de enquadramento da autora como 
“operadora de telemarketing”. Escritório de advocacia. Indevidas .......................................... 3/293

 - Horas extras e re! exos. Excedentes de 6 horas diárias. Turnos ininterruptos de 
revezamento. Previsão, em acordo coletivo, da jornada de 7h20min e divisor 220. 
Validade. Indevidas. Observância do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal .......................... 4/424

 - Horas extras habituais. Invalidade do acordo de compensação ............................................. 6/630
 - Horas extras por sobrejornada. Acordo individual de compensação e prorrogação. 
Validade. Respeito ao módulo semanal de 44h. Diferenças postuladas indevidas ................. 3/307

 - Horas extras por suposto descumprimento do intervalo intrajornada elastecido (5 
horas). Indevidas. Motorista maloteiro. “Dupla pegada”. Fracionamento da jornada 
em 2 turnos. Acordos coletivos de trabalho, que asseguram intervalo intrajornada 
superior a 2 horas. Validade. exegese do art. 7º, XIII, da Constituição Federal ..................... 2/184

 - Horas extras prestadas acima da 10ª diária. Invalidade do banco de horas ........................... 6/630
 - Horas extras. Anotações de horários variáveis. Validade. Ônus da prova....................6/591, 6/600
 - Horas extras. Ausência de cartões de ponto ou registros de horários. Ônus da prova........... 5/515
 - Horas extras. Ausência de exibição de cartões de ponto pela empresa. Presunção 
relativa de veracidade da jornada apontada na petição inicial. Inteligência do inciso 
I, da Súmula n. 338 do C. TST ................................................................................................ 3/308

 - Horas extras. Bancário. Cargo de con• ança ........................................................................... 3/308
 - Horas extras. Banco de horas. Invalidade ............................................................................... 6/631
 - Horas extras. Cargo de con• ança. Gerente de departamento. Enquadramento 
indevido no art. 62, II, da CLT. Horas extras devidas .............................................................. 6/631

 - Horas extras. Cartões de ponto inválidos. Súmula n. 338, I e II, do TST .................................. 1/60
 - Horas extras. Cartões de ponto. Ausência. Presunção de veracidade da jornada de 
trabalho da inicial. Súmula n. 338 do TST ............................................................................... 3/308

 - Horas extras. Cartões ponto. Invalidade. Comprovação ......................................................... 2/184
 - Horas extras. Diferenças apontadas pela reclamante. Pagamento devido ............................... 1/76
 - Horas extras. Diferenças. Divisor 200. Sabesp. Pretensão indevida ...................................... 2/184
 - Horas extras. Diferenças. Prova........................................................................................1/46, 1/77
 - Horas extras. Diferenças. prova. Ônus do trabalhador ............................................................. 1/79
 - Horas extras. DSRS. re! exos. Norma coletiva. Prazo de validade vencido.............................. 1/77
 - Horas extras. Empresa com até 10 empregados. Jornada de trabalho. Ônus da 
prova. Reclamante ..................................................................................................................... 1/77

 - Horas extras. Escala 12x26. Previsão em norma coletiva. Descumprimento. 
Incidência da Súmula n. 85, IV, do TST ................................................................................... 2/192

 - Horas extras. Escala 2x2. Invalidade. Ausência de autorização legal ou normativa ............... 6/631
 - Horas extras. Gerente de empresa. Cargo de con• ança. Bancário .......................................... 1/77
 - Horas extras. Gerente de relacionamento. Cargo de con• ança. Bancário ............................. 3/308
 - Horas extras. Gerente geral de agência. Cargo de total con• ança. Caracterização. 
Plus salarial e • dúcia. Enquadramento do empregado na exceção do art. 62, II, da CLT ...... 4/424

 - Horas extras. Gerente geral de agência. Cargo de total con• ança. Caracterização. 
Plus salarial e • dúcia. Enquadramento do empregado na exceção do art. 62, II, da 
CLT. Documento juntado pelo reclamante quanto à sua jornada de trabalho ......................... 4/424
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 - Horas extras. Habitualidade. Re! exos em DSR ...................................................................... 5/509
 - Horas extras. Intervalo intrajornada. Intervalo elastecido em 3 ou 4 horas. Matéria 
não tratada na r. Sentença. Não conhecimento. Preclusão .................................................... 4/417

 - Horas extras. Intervalo intrajornada. Pagamento cumulado. Não con" guração de 
bis in idem ................................................................................................................................ 3/309

 - Horas extras. Jornada de trabalho do professor. Lei Federal n. 11.738/2008. 
Legislação municipal em dissonância com a legislação federal. Distribuição interna 
da carga horária que não destina 1/3 da carga horária para as atividades extraclasse ......... 4/425

 - Horas extras. Jornada de trabalho. Escala 12x36. Não observância de condição 
imposta em norma coletiva para implementação do regime. Invalidade ................................... 1/81

 - Horas extras. Jornada especial de 12 horas, em regime de 4x2. Indevidas ........................... 2/202
 - Horas extras. Jornada externa. Art. 62, inciso I, da CLT ......................................................... 5/515
 - Horas extras. Minutos que antecedem a jornada. Trajeto interno. Tempo à disposição 
do empregador. Art. 4º da CLT. Súmula n. 429 do TST ........................................................... 6/631

 - Horas extras. Minutos residuais .............................................................................................. 6/631
 - Horas extras. Minutos residuais. Previsão em norma coletiva ................................................ 2/207
 - Horas extras. Ônus da prova. Cartões de ponto faltantes. Contrariedade à Súmula 
n. 338 do TST constatada ....................................................................................................... 2/184

 - Horas extras. Ônus da prova. Cartões de ponto faltantes. Contrariedade à Súmula 
n. 338 do C.TST não constatada ............................................................................................. 3/309

 - Horas extras. Ônus da prova. Demonstração por amostragem .............................................. 6/631
 - Horas extras. Re! exos nos Dsrs ............................................................................................. 6/633
 - Horas extras. Regime 5x1. Indevidas ...................................................................................... 4/425
 - Horas extras. Regime de compensação. Sobrejornada habitual. Descaracterização............... 1/77
 - Horas extras. Regime especial de compensação de horas. Escala 2x2 em jornada 

de 12 horas. Invalidade. Ente público.............................................................................1/74, 6/631
 - Horas extras. Trabalho externo, sem controle da jornada. art. 62, I, da CLT. Indevidas ......... 2/185
 - Horas extras. Trabalho externo. Art. 62, I, da CLT .................................................................. 3/310
 - Horas extras. Trabalho externo. Comprovada a possibilidade de controle de jornada 
e o sobrelabor. Inaplicabilidade do art. 62, I, da CLT. Devidas ................................................ 3/310

 - Horas extras. Trabalho externo. Jornada sujeita a controle pelo empregador. 
Inaplicabilidade da exceção contida no art. 62, inciso I, da CLT ............................................. 6/632

 - Horas extras. Trabalho externo. Montador de móveis. Ausência de controle da jornada ....... 6/632
 - Horas extras. Transporte fornecido pelo empregador. Tempo à disposição, nos 
interregnos entre a condução e o início e término da jornada de trabalho. Cabimento ............ 1/77

 - Horas extras. Troca de uniforme. Tempo à disposição do empregador .................................. 6/630
 - Horas extras. Troca de uniforme. Tempo à disposição do empregador. Sobrejornada 
devida ...................................................................................................................................... 6/632

 - Horas extras. Troca de uniforme. Tempo à disposição ........................................................... 2/203
 - Horas extras. Turno ininterrupto de revezamento. Jornada diária de oito horas. 
Previsão normativa. Validade. Inaplicabilidade ao contrato de trabalho. Jornada 
diária habitualmente extrapolada. Súmula n. 423 do TST e art. 7º, XIV, da 
Constituição Federal ............................................................................................................... 6/632

 - Horas extras. Variação na marcação dos horários de entrada e saída. Limite 
máximo legal de dez minutos (CLT, art. 58, § 1º) ..................................................................... 1/78

 - JBS S.A. Tempo à disposição do empregador. Tempo de deslocamento entre a 
portaria e o local de trabalho. Horas extras devidas (inteligência do art. 4º da CLT e 
aplicação das Súmulas n. 366 e 429 do TST) ......................................................................... 3/310

 - Minutos residuais impagos. Tempo à disposição. Horas extraordinárias. Pagamento 
devido ...................................................................................................................................... 6/632
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 - Minutos residuais. Tempo despendido no percurso entre a portaria e o setor de 
trabalho ................................................................................................................................... 6/643

 - Pausas para café. Pagamento como sobrejornada ............................................................... 2/185
 - Períodos de descanso. NR-31/MTE. Não observância. Con! guração de horas extras ............ 1/48
 - Supressão de horas extras. Indenização ................................................................................ 6/632

ILEGITIMIDADE DE PARTE

 - Ilegitimidade de parte. Impossibilidade jurídica do pedido. Responsabilização. 
Tomador de serviços........................................................................................................1/60, 2/185

 - Ilegitimidade de parte. Polo passivo. Arguição por quem foi indicado na inicial como 
devedor da tutela postulada. Preliminar rejeitada..............................................4/425, 6/633, 6/633

 - Ilegitimidade de parte. Responsabilização. Tomador de serviços.................................6/633, 6/633
 - ilegitimidade de parte. Tomad or de serviços ........................................................................... 2/185
 - Inclusão no polo passivo da execução. Ilegitimidade de parte para interpor embargos 
de terceiro ................................................................................................................................ 4/426

IMPENHORABILIDADE

 - Impenhorabilidade. Constrição judicial sobre terreno sem benfeitorias. Alegação de 
bem de família. Ausência dos requisitos da Lei n. 8.009/1990. Não reconhecimento ............ 3/310

IMPOSTO DE RENDA

 - Imposto de Renda. Base de cálculo. Juros de mora. Não incidência..............................1/75, 6/632
 - Imposto de Renda. Crédito trabalhista. Cálculo ...................................................................... 2/186
 - Imposto de Renda. Rendimentos recebidos pelo empregado, acumuladamente. 
aplicação do art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, com redação conferida pela Lei n. 
12.350, de 20.12.2010 ............................................................................................................... 1/74

INCENTIVO FINANCEIRO

 - Incentivo ! nanceiro adicional para os agentes comunitários da saúde. Convênio 
estabelecido entre o Município de Andradina e o Ministério da Saúde. Repasse 
dessa verba pelo FNS (Fundo Nacional de Saúde) ao município. Indevido ........................... 2/199

INCOMPETÊNCIA

 - Incompetência absoluta. Declaração de ofício ........................................................................ 4/426
 - Incompetência material da Justiça do Trabalho. Complementação de aposentadoria 
prevista em legislação própria de natureza jurídico-administrativa. Competência da 
Justiça Comum ........................................................................................................................ 4/426
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 - Incompetência material da Justiça do Trabalho. Complementação de aposentadoria 
prevista em lei própria de natureza jurídico-administrativa. Competência da Justiça 
Comum .................................................................................................................................... 6/633

 - Incompetência material da Justiça do Trabalho. Pedido de diferenças de 
complementação de aposentadoria e pensão ......................................................................... 2/186

 - Incompetência material da Justiça do Trabalho. Servidor contratado pela Fundação 
Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - Funfarme. Integração 
aos quadros da autarquia faculdade de medicina de São José do Rio Preto - Famerp. 
Existência de vínculo jurídico estatutário ou jurídico administrativo. Cumprimento à 
decisão proferida na Reclamação Constitucional n. 9.438 do Supremo Tribunal Federal ...... 4/426

INCONSTITUCIONALIDADE

 - Inconstitucionalidade da Súmula n. 331, item IV, do C. TST ..................................................... 1/79

INDENIZAÇÃO

 - Indenização adicional. Data base. Indevida ............................................................................ 3/313
 - Indenização adicional. Lei n. 7.238/1984. Aviso-prévio. Projeção. Lei n. 12.506/2011 ........... 3/306
 - Indenização por dano material e moral em decorrência de moléstia pro! ssional. 
Nexo etiológico e incapacidade laborativa afastados pelo perito judicial. Improcedência ...... 3/310

 - Indenização por dano moral. Acidente típico de trabalho, que não acarretou 
incapacidade laborativa permanente. Possibilidade................................................................ 2/187

 - Indenização por dano moral. Assédio moral. Não con! gurado ................................................. 1/76
 - Indenização por dano moral. Cabimento ................................................................................... 1/79
 - Indenização por dano moral. Doença ocupacional. Incapacidade laborativa 
temporária. Possibilidade ........................................................................................................ 2/187

 - Indenização por dano moral. Perda de uma chance. Promessa de manutenção do 
emprego. Caracterização. Dever de indenizar ........................................................................ 3/310

 - Indenização por dano moral. Pressão por metas e ameaça de demissão .............................. 3/308
 - Indenização por dano moral. Tratamento humilhante ............................................................... 1/68
 - Indenização por danos materiais e morais. Fixação dos valores ............................................ 4/427
 - Indenização por danos materiais, morais e estéticos. Fixação dos valores ............................ 3/311
 - Indenização por danos materiais. Pagamento “extra folha” ...................................................... 1/79
 - Indenização por danos materiais e morais. Doença ocupacional. Equiparação a 
acidente de trabalho. Nexo concausal. Indenização devida...................................................... 1/79

 - Indenização por danos morais e materiais. Doença ocupacional. Culpa da empregadora .... 2/187
 - Indenização por danos morais. Ausência de pagamento de verbas trabalhistas. 
Possibilidade ............................................................................................................................ 4/427

 - Indenização por danos morais. Con! guração do ato ilícito do agente. Ação ou 
omissão culposa ou dolosa do agente causador do dano....................................................... 2/187

 - Indenização por danos morais. Doença ocupacional .............................................................. 2/187
 - Indenização por danos morais. Ilícito trabalhista..................................................................... 4/428
 - Indenização por danos morais. Promessa de emprego não cumprida. Fase pré-
contratual ................................................................................................................................. 4/427

 - Indenização por danos morais. Trabalhador rural. Tratamento degradante. 
Ausência mínima de higiene e salubridade no meio ambiente do trabalho. Direito à 
indenização. Pertinência.......................................................................................................... 4/428
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 - Indenização por danos. Acidente de trabalho. Culpa exclusiva do empregado ........................ 1/79
 - Indenização por dumping social. Titularidade coletiva ............................................................ 4/428
 - Indenização. Normas coletivas. Interpretação e aplicação ..................................................... 3/320
 - Processo do Trabalho. Indenização pela contratação de advogado.............................6/593, 6/634

INÉPCIA

 - Inépcia. Processo do Trabalho. Requisitos ............................................................................. 6/609

INOVAÇÃO RECURSAL

 - Inovação recursal. Inadmissibilidade ......................................................................................... 1/79
 - Inovação recursal. Princípio da eventualidade. Preclusão ...................................................... 4/428
 - Inovação recursal. Vedação legal ............................................................................................ 2/187

INSALUBRIDADE

 - Insalubridade. Uso de equipamento de proteção individual desconsiderado pelo 
perito. Expsosição eventual (esporádica). Adicional indevido. Aplicação do art. 
191 da CLT .............................................................................................................................. 2/188

INSTÂNCIA

 - Não conhecimento. Supressão de instância ........................................................................... 2/188
 - Supressão de instância ........................................................................................................... 2/188

INTEMPESTIVIDADE

 - Intempestividade. Envio incorreto de petição por meio do sistema e-Doc. Prazo 
recursal. Prorrogação inviável. Instrução Normativa n. 30/2007, art. 11, § 1º ......................... 2/188

INTERPRETAÇÃO

 - Interpretação. Art. 5º, II, da CF. Visão sistêmica do ordenamento jurídico. Inviável 
pinçar uma norma para aplicação isolada ............................................................................... 6/652

INTERVALO

 - Expresso Nepomuceno. Intervalo intrajornada........................................................................ 5/515
 - Horas de intervalo. Trabalho externo. Impossibilidade de efetivo controle do período 
intervalar .................................................................................................................................. 2/188
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 - Intervalo anterior à prorrogação da jornada. Art. 384 da CLT. Inaplicabilidade aos 
empregados do sexo masculino .............................................................................................. 6/634

 - Intervalo de 15 minutos que antecede a jornada extraordinária. Art. 384 da CLT ..................... 1/45
 - Intervalo do art. 253 da CLT, para recomposição térmica da entrada e saída, 
intermitente (não provada), de câmaras frias. Fornecimento de EPIs e temperatura 
constante. Indevido o intervalo ................................................................................................ 2/189

 - Intervalo do art. 384 da CLT. Proteção do trabalho da mulher .................................................. 1/80
 - Intervalo do art. 384 da CLT. Recepção pela Constituição da República de 1988. 
Ausência de ofensa ao princípio da isonomia ......................................................................... 6/634

 - Intervalo interjornada. Art. 66 da CLT. Violação ....................................................................... 4/429
 - Intervalo interjornada. Horas extras........................................................................1/75, 1/80, 2/155
 - Intervalo interjornada. Horas extras. Não ocorrência de bis in idem ....................................... 4/429
 - Intervalo interjornada. Redução por norma coletiva. Impossibilidade ..................................... 3/311
 - Intervalo interjornadas não concedido. Horas extraordinárias. Art. 66 da CLT. 
Aplicação analógica do § 4º do art. 71 da CLT ........................................................................ 3/311

 - Intervalo interjornadas. Cabimento................................................................................5/515, 5/517
 - Intervalo interjornadas. Horas extras ....................................................................................... 6/638
 - Intervalo interjornadas. Supressão parcial. Pagamento das horas suprimidas como 
extras. OJ n. 355 da SDI-1/TST ................................................................................................ 1/80

 - Intervalo intrajornada elastecido. Concessão de 3 ou 4 horas diárias de intervalo. 
Infração administrativa. Horas extras indevidas, por ausência de previsão legal ................... 4/417

 - Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Cláusula de norma coletiva 
prevendo sua redução sem a correspondente autorização do Ministério do Trabalho. 
Invalidade ................................................................................................................................ 2/189

 - Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Redução ................................................. 6/635
 - Intervalo intrajornada usufruído por 45 minutos. Tempo reduzido somente em 15 
minutos. Existência de refeitórios de boa qualidade que eram proporcionados aos 
trabalhadores. Acordos coletivos. Autorizações especí! cas, também, do MTE. Não 
cabimento da aplicação da Súmula n. 437 do C. TST, ao caso. Art. 71, § 3º, da CLT ............ 3/311

 - Intervalo intrajornada. Art. 71, § 3º, da CLT. Redução por norma coletiva. Impossibilidade ..... 4/429
 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. art. 71, § 4º, da CLT. Devido pagamento 
integral ....................................................................................................................................... 1/80

 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Direito ao recebimento do tempo 
integral...........................................................................................................................5/516, 6/592

 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Pagamento do período total.......................2/189, 6/635
 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Pagamento total do período correspondente ....... 6/634
 - Intervalo intrajornada. Jornada 12x36 ..................................................................................... 6/635
 - Intervalo intrajornada. Jornada contratual de 6 horas. Extrapolação. Intervalo de 1 
hora. Cabimento ........................................................................................................................ 1/80

 - Intervalo intrajornada. Juntada de cartões de ponto. Prova oral dividida. Prevalência 
da prova documental ............................................................................................................... 3/307

 - Intervalo intrajornada. Labor superior à jornada contratual de seis horas diárias ................... 2/189
 - Intervalo intrajornada. Natureza jurídica. Re" exos .................................................................. 5/516
 - Intervalo intrajornada. Natureza salarial. Re" exos .................................................................. 2/189
 - Intervalo intrajornada. Pagamento integral e natureza salarial ............................................... 4/429
 - Intervalo intrajornada. Permanência à disposição do empregador. Descaracterização 
do instituto ............................................................................................................................... 6/635

 - Intervalo intrajornada. Pré-assinalação. Fruição. Ônus da prova..................................3/311, 4/429
 - Intervalo intrajornada. Prova .................................................................................................... 6/635
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 - Intervalo intrajornada. Redução mediante negociação coletiva. Impossibilidade. 
Reparação do tempo mínimo legal .......................................................................................... 3/320

 - Intervalo intrajornada. Redução por meio de autorização ministerial. Prestação 
habitual de horas extras. Invalidade ........................................................................................ 5/516

 - Intervalo intrajornada. Redução por meio de norma coletiva. Ausência de autorização 
expressa do MTE. Invalidade .................................................................................................. 5/516

 - Intervalo intrajornada. Redução por norma coletiva. Impossibilidade ....................................... 1/80
 - Intervalo intrajornada. Redução por norma coletiva. Invalidade....................................4/429, 6/635
 - Intervalo intrajornada. Redução. Ausência de Portaria Ministerial autorizadora. 
Trabalho em sobrejornada. Supressão parcial. Pagamento do período total. Súmula 
n. 437 do C. TST ....................................................................................................................... 1/73

 - Intervalo intrajornada. Redução. norma coletiva. Invalidade...........................................1/47, 6/635
 - Intervalo intrajornada. Redução. Portaria n. 42/2007 do Ministério do Trabalho e 
Emprego. Incidência da Súmula n. 437 do TST ...................................................................... 5/516

 - Intervalo intrajornada. Redução. Portaria n. 42/2007 MTE ..................................................... 2/189
 - Intervalo intrajornada. Reparação integral e caráter salarial.........................................2/190, 3/312
 - Intervalo intrajornada. Súmula n. 437 do C. TST .................................................................... 5/524
 - intervalo Intrajornada. Supressão parcial. Não comprovação ................................................. 3/312
 - Intervalo intrajornada. Supressão parcial. Pagamento do período integral.....................1/70, 2/190
 - Intervalo intrajornada. Supressão parcial. Pagamento do período total. Súmula n. 
437 do TST .............................................................................................................................. 6/639

 - Intervalo intrajornada. Supressão parcial. Pagamento integral e com re• exos............2/190, 6/635
- Intervalo intrajornada. Supressão parcial. Pagamento integral...........................1/55, 2/189, 2/190,
               2/192, 3/330, 5/516, 6/635
 - Intervalo intrajornada. Supressão ............................................................................................ 6/629
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Dupla consequência. Horas extras e de intervalo .............. 1/80
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Excesso de jornada. Hora extra ......................................... 1/48
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Jornada corrida. Ônus probatório ..................................... 6/635
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Não cabimento.................................................................. 2/158
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Não comprovação............................................................. 6/636
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Pagamento..............1/56, 1/75, 1/81, 1/95, 2/203, 6/636, 6/659
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Pagamento. Art. 71, § 4º, da CLT ..................................... 2/185
 - Intervalo intrajornada. Usufruto parcial. Natureza salarial. Súmula n. 437 do C. TST. 
Prevalência .............................................................................................................................. 5/516

 - Intervalo intrajornada. Vendedor. Trabalho externo. Comparecimento do reclamante 
diariamente à sede da reclamada, anotando os cartões de ponto na entrada e no 
• nal do dia. Pré anotação do intervalo intrajornad a. Não incidência do art. 71, § 4º, 
da CLT ..................................................................................................................................... 4/440

 - Intervalo para alimentação e descanso. Redução. Previsão em norma coletiva. 
Não cabimento. Exigência de autorização expressa do Ministério do Trabalho e 
Emprego (CLT, art. 71, § 3º) .................................................................................................... 6/636

 - Intervalo para alimentação. Redução. Portaria n. 42, do Ministério do Trabalho e 
Emprego. Pagamento da parcela de que cuida o art. 71, § 4º, da CLT. Devido ..................... 4/429

 - Intervalo para repouso e alimentação. Redução. Norma coletiva. Invalidade...............6/631, 6/636
 - Intervalo previsto no art. 253 da CLT. Devido .......................................................................... 3/312
 - Intervalo previsto no art. 384 da CLT. Extensão ao homem. Indevida .................................... 6/636
 - Intervalos concedidos para café. Mera liberalidade. Elastecimento da jornada. 
Horas extras devidas ............................................................................................................... 4/430
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 - Pausas para descanso nas atividades realizadas em pé e nas atividades que exijam 
sobrecarga muscular estática ou dinâmica. NR-31. Medida de segurança e saúde 
no trabalho. Pausas despendidas aos mecanógrafos (intervalo para repouso de 10 
minutos a cada 90 minutos trabalhados). Art. 72 da CLT. Aplicação por analogia. 
Horas extras devidas ............................................................................................................... 2/159

 - Redução do intervalo intrajornada sem autorização especí! ca do Ministério do 
Trabalho e Emprego. Impossibilidade ..................................................................................... 5/516

 - Regime 12x36. Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Pagamento da hora 
integral. Aplicação do entendimento ! rmado pela Súmula n. 437, C. TST. ............................. 6/601

ISONOMIA SALARIAL

 - Isonomia salarial. Terceirização ............................................................................................... 5/517

JORNADA

 - Associação Sanjoanense de prevenção à Aids. Programa saúde da família. 
Portarias Ministeriais n. 648/2006 e 2.027/2011. Jornada semanal de 40 horas .................... 5/517

 - EBCT. Banco postal. Jornada bancária de seis horas. Art. 224 da CLT .................................. 3/312
 - Escala 2x2. Inexistência de previsão em norma válida ........................................................... 5/517
 - Jornada 12 horas diárias. Escala 12x36. Horas extras habituais. Invalidade ......................... 3/312
 - Jornada 12 horas diárias. Horas extras devidas ..................................................................... 3/312
 - Jornada 12x36. Previsão em lei ou norma coletiva. Súmula n. 444 do C. TST ........................ 1/81
 - Jornada de trabalho. Horas in itinere. Ônus da prova ............................................................. 5/512
 - Jornada em escala 12x36 horas. Pagamento dos feriados em dobro. Impossibilidade ......... 2/191
 - Jornada especial. Escala de 12x36. Previsão em norma coletiva. Horas extras indevidas ..... 3/313
 - Jornada. Cômputo dos minutos residuais ............................................................................... 2/191
 - Jornada. Controle alternativo de ponto. Invalidade. Autorização normativa coletiva. 
Necessidade ............................................................................................................................ 5/517

 - Sistema de jornada 12x36. Súmula n. 444 do C. TST. Pagamento em dobro dos 
feriados trabalhados e não compensados ............................................................................... 4/430

 - Unicamp. Validade da jornada 12x36. Autonomia universitária para dispor 
sobre regime de trabalho por deliberação da reitoria. Deslegalização. Normas 
administrativas com atributos de lei. Observada a Súmula n. 444 do TST ............................. 2/191

JULGAMENTO

 - Julgamento ultra ou extra petita ................................................................................................ 1/81

JUROS

 - Juros de mora. Fazenda Pública. Responsabilidade subsidiária. Inaplicabilidade do 
art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 .................................................................................................... 1/81
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 - Juros de mora em débitos da Fazenda Pública. Aplicação do art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997. Inconstitucionalidade declarada por arrastamento pelo E. STF. Efeitos 
da modulação .......................................................................................................................... 2/191

 - Juros de mora. Art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997. Responsabilidade subsidiária. 
Inteligência da OJ n. 382 da SDI-I do E. TST .......................................................................... 4/408

 - Condenação subsidiária da Fazenda Pública. Juros de mora. Art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997. Inaplicabilidade .................................................................................................... 6/637

 - Juros de mora. Correção monetária. Fazenda Pública. Art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997. 
Redação conferida pela Lei n. 11.960/2009 ............................................................................ 6/631

 - Juros de mora. Fazenda Pública. Responsabilidade subsidiária. Art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997. Inaplicabilidade .................................................................................................... 6/637

 - Juros de mora. Massa falida. Incidência ................................................................................. 6/637
 - Juros bancários e juros trabalhistas. Diferenças devidas.......................................................... 1/81
 - Juros de mora. Contribuição previdenciária. Economus ........................................................... 1/81
 - Juros de mora. Base de cálculo. Contribuição previdênciária ................................................. 2/193

JUSTA CAUSA

 - Justa causa do empregado, como motivo de sua dispensa. Con! guração. 
Interpretação do art. 482, “e”, da CLT ..................................................................................... 3/314

 - Justa causa, desídia. Aplicação a empregado acometido por dependência química. 
Presunção de dispensa discriminatória não afastada. Aplicação da Súmula n. 443 
do C. TST ................................................................................................................................ 6/638

 - Justa causa. Ato de concorrência. Não caracterizado............................................................. 6/637
 - Justa causa. Briga em serviço. Penalidade equânime ............................................................ 6/637
 - Justa causa. Con! guração ...................................................................................................... 6/637
 - Justa causa. Desídia. Empregado acometido por dependência química. Não 
caracterização ......................................................................................................................... 6/638
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Prescrição parcial .................................................................................................................... 6/644
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 - Prescrição. Indenizações por danos morais materiais. Acidente ou doença do 
trabalho. Termo inicial .............................................................................................................. 3/320
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PROFESSOR
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após a Lei n. 11.738/2008 ....................................................................................................... 3/321
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remunerado ............................................................................................................................. 6/645
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serviço (quinquênio). Art. 129 da Constituição Paulista. Devido ............................................. 4/436
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insalubridade. Indevido ............................................................................................................ 2/198
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Irrelevância .............................................................................................................................. 6/646
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preenchidos ............................................................................................................................. 2/199
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prazo recursal .......................................................................................................................... 3/322
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arti• cialmente refrigerado ........................................................................................................ 3/322
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e 145 da CLT. Pagamento dobrado devido ............................................................................. 6/646
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do magistrado ............................................................................................................................ 1/88
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recorrida ................................................................................................................................... 2/199
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caracterização ......................................................................................................................... 3/323
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não conhecido ......................................................................................................................... 6/647
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 - Recurso ordinário. Servidor público celetista. Diferenças salariais. Abonos salariais 
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 - Recurso recalcitrante. Abuso do direito de defesa .................................................................... 1/62
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conhecimento .......................................................................................................................... 6/647
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conhecimento .......................................................................................................................... 2/200
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salários-mínimos ........................................................................................................................ 1/88
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de jornada extraordinária ........................................................................................................... 1/73
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Unicidade contratual. Con! guração......................................................................................... 3/323
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recorrido aos limites objetivos da lide ........................................................................................ 1/88

 - Relação de emprego reconhecida em juízo. Contribuição previdenciária sobre as 
verbas pagas durante a contratualidade. Averbação como tempo de contribuição. 
Incompetência da Justiça do Trabalho .................................................................................... 2/180

 - Vínculo de emprego reconhecido em juízo. Execução das contribuições 
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Incompetência da Justiça do Trabalho ...................................................................................... 1/89
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 - Vínculo de emprego.........................................................................................................1/89, 3/324
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jurídica ..................................................................................................................................... 6/648
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Desenvolvimento de atividade econômica .............................................................................. 5/522
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REMESSA OFICIAL
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salários-mínimos. Não conhecimento ...................................................................................... 6/648

 - Reexame necessário. Sentença ilíquida. Não conhecimento ................................................. 6/648
 - Remessa o! cial. Não conhecimento ....................................................................................... 2/201
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REMUNERAÇÃO
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mista. Indevida ......................................................................................................................... 3/296

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

 - Descanso semanal remunerado. Pagamento incorporado ao salário. Validade e 
ultratividade da norma coletiva ................................................................................................ 4/437
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 - Repouso semanal remunerado. Integração das horas extras. Não repercussão nas 
demais verbas. OJ n. 394, da SBDI-1 ....................................................................................... 1/89

 - Repouso semanal remunerado. Norma coletiva que prevê a concessão em dia da 
semana. Invalidade .................................................................................................................. 6/649
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 - Representação processual irregular. Instrumentos de mandato e substabelecimento 
apresentados em cópia sem autenticação ................................................................................ 1/90
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do recurso ordinário. Não conhecimento do apelo .................................................................. 2/201

 - Representação comercial. Vínculo de emprego. Reconhecimento ......................................... 2/180

REPRESENTANTE COMERCIAL

 - Representação comercial. Autonomia. Ausência de subordinação do prestador de 
serviços ..................................................................................................................................... 1/90
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jurídica de emprego não reconhecida ..................................................................................... 4/437

REPRESENTATIVIDADE SINDICAL
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RESCISÃO
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 - Rescisão contratual. Justa causa. Falta grave. Prova. Ônus do empregador......................... 2/192
 - Rescisão do contrato de trabalho. Imputação de justa causa. Ato de improbidade 
(482, “a”, da CLT). Necessidade de prova inequívoca ............................................................ 4/438

 - Rescisão do contrato de trabalho. Justa causa. Ônus da prova. Empregador..............2/201, 6/649
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 - Rescisão indireta do contrato de trabalho. Irregularidade nos depósitos do FGTS. 
Con! guração ........................................................................................................................... 3/312

 - Rescisão indireta do contrato de trabalho. Não caracterização. Reconhecimento do 
pedido de demissão ................................................................................................................. 2/201

 - Rescisão indireta do vínculo de emprego................................................................................ 2/202
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Prova. Não caracterização ...................................................................................................... 6/649
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RESPONSABILIDADE

 - Assalto de empregado que transporta objetos de valor. Responsabilidade objetiva. 
Responsabilização do empregador devida.............................................................................. 6/650

 - Concessionária de serviços públicos. Trabalho em atividade ! m. Dona da obra. Não 
caracterização ......................................................................................................................... 6/650

 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes DNIT. Responsabilidade 
subsidiária .................................................................................................................................. 1/91

 - Dono da obra. Incorporadora/construtora. Responsabilidade solidária. Art. 455 da CLT ........ 6/650
 - Dono da obra. OJ n. 191 da SDI1 do C. TST. Responsabilidade ............................................ 6/650
 - Dono da obra. Responsabilidade subsidiária. Inexistência ..................................................... 6/650
 - Flórida Paulista Açúcar e Etanol S.A. Sucessão de empresas. Segunda reclamada 
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solidária. Cabimento ................................................................................................................ 6/650

 - Higienização de contêineres com resíduos de produtos químicos perigosos. 
Falecimento do trabalhador. Responsabilidade......................................................................... 1/91
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 - Responsabilidade civil do empregador. Concausalidade ........................................................ 2/202
 - Responsabilidade civil do empregador. Doença ocupacional ................................................... 1/91
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metas desmedidas ................................................................................................................... 3/295

 - Responsabilidade civil. Dano moral. Jornada extenuante não comprovada. Dano 
Existencial descabido .............................................................................................................. 3/325

 - Responsabilidade civil. Doença ocupacional (acidente do trabalho por equiparação). 
Pretensão de reparação por danos materiais, morais e estéticas. Nexo de 
causalidade não comprovado. Inviabilidade ............................................................................ 3/325

 - Responsabilidade civil. Indenização por danos morais. Ausência de instalações 
adequadas no local de trabalho. Tratamento degradante. Ausência mínima de 
higiene e salubridade no meio ambiente do trabalho. Direito à indenização. Pertinência ........ 6/651

 - Responsabilidade civil. Indenização por danos morais. Simulação de terceirização 
de mão de obra. Intermediação mediante a introdução de “turmeiro”. Precarização 
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nexo causal ................................................................................................................................ 1/59

 - Responsabilidade da administração pública. Intervenção. Art. 37, § 6º da CF. 
Responsabilidade objetiva. Solidariedade ................................................................................. 1/91
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repasse das contribuições previdenciárias ao INSS ............................................................... 2/202
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 - Responsabilidade subsidiária da administração pública. Culpa in vigilando. Ocorrência ......... 1/83
 - Responsabilidade subsidiária do ente integrante da administração pública indireta 
federal. Limitação. Aplicação da Súmula n. 363 do C. TST .................................................... 3/326

 - Responsabilidade subsidiária do ente público tomador de serviços. Conduta 
culposa. Negligência.................................................................................1/92, 2/203, 5/523, 6/652
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 - Responsabilidade subsidiária do ente público. Contrato de prestação de serviços......2/203, 6/652
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 - Responsabilidade subsidiária. Administração pública direta e indireta. Cabível 
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 - Responsabilidade subsidiária. Administração pública direta e indireta. Cabível 
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da Súmula n. 331, V, do C. TST..................................................................................1/92, 6/653
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restaurante. Indevida ............................................................................................................... 2/204
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vigilando do ente público .......................................................................................................... 4/409
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administrativo para o fomento da assistência social. Hipótese de cooperação, não 
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 - Trabalho externo. Enquadramento na exceção do art. 62, I, da CLT. Não con• guração ........ 6/659
 - Trabalho externo. Intervalo intrajornada. Art. 62, I, da CLT ..................................................... 5/525
 - Trabalho externo. Possibilidade de controle da jornada de trabalho. Horas extras 
devidas. Ausência de cartões de ponto. Aplicação da Súmula n. 338 do TST ........................ 5/525

 - Trabalho externo. Possibilidade de controle da jornada .......................................................... 4/443
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Estímulo à litgância de má-fé ................................................................................................... 2/207

TRANSFERÊNCIA

 - Transferência de• nitiva. Adicional incabível ............................................................................ 4/443

TURNO DE REVEZAMENTO

 - Turnos ininterruptos de revezamento. Alternância em períodos variáveis. 
Caracterização................................................................................................................1/78, 2/207

 - Turnos ininterruptos de revezamento. Alternância mensal. Caracterização ........................... 3/330
 - Turnos ininterruptos de revezamento. Caracterização ............................................................ 4/444



  Cad. Dout•. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 12, Índice anual, jan./dez. 2016 792

 - Turnos ininterruptos de revezamento. Cumprimento de jornada diversa daquela 
prevista no instrumento normativo. Invalidade ........................................................................ 6/659

 - Turnos ininterruptos de revezamento. Fixação de jornada de trabalho mediante 
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